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ANEXO IV  

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 01/2023 TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO 

DE APOIO FINANCEIRO A AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL nº 

01/2023 –, NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO), 

DO DECRETO N. 11.525/2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO DECRETO 

11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). 

 

1. PARTES 

1.1 O município de Nova Londrina, neste ato representado pela Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura, Esporte e Turismo, Senhora Maria Luzinete de Lima, e a Agente Cultural, 

Simone Aparecida Fortunato Nastari, portadora do RG nº RG 392875457, SSP/SP, CPF 

nº 021.586.339-99, residente e domiciliada à Avenida Londrina, 1644, CEP: 87.970-000, 

telefone(44)99773 6626, resolvem firmar o presente Termo de Execução Cultural, de acordo 

com as seguintes condições: 

2. PROCEDIMENTO 

2.1 Este Termo de Execução Cultural é instrumento da modalidade de fomento à execução 

de ações culturais de que trata o inciso I do art. 8 do Decreto 11.453/2023, celebrado com 

agente  cultural  selecionado nos termos da LEI COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO 

GUSTAVO), DO DECRETO N. 11.525/2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO 

DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). 

3. OBJETO 

3.1. Este Termo de Execução Cultural tem por objeto a concessão de apoio financeiro ao 

projeto cultural MOSTRA DE DANÇA NA ESCOLA , contemplado no conforme processo 

administrativo nº 01/2023. 

4. RECURSOS FINANCEIROS  

4.1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante de 

R$7.900,00 (sete mil e novecentos reais). 

 4.2. Serão transferidos à conta da Agente Cultural Simone Aparecida Fortunato Nastari,     

especialmente aberta no Banco  Sicredi, Agência 0728, Conta Corrente nº 53363-7 

 para recebimento e movimentação. 

5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

5.1 Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o alcance do objeto, 

sem a necessidade de autorização prévia. 

6. OBRIGAÇÕES 

6.1 São obrigações da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo: 

I) transferir os recursos ao/a AGENTE CULTURAL;  

II) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento para a prestação de 

informações dos recursos concedidos;  

III) analisar e emitir parecer sobre os relatórios e sobre a prestação de informações 

apresentados pelo(a) AGENTE CULTURAL;  

IV) zelar pelo fiel cumprimento deste termo de execução cultural;  
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V) adotar medidas saneadoras e corretivas quando houver inadimplemento; 

VI) monitorar o cumprimento pelo(a) AGENTE CULTURAL das obrigações previstas na 

CLÁUSULA 6.2. 

6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL:  

I) executar a ação cultural aprovada;  

II) aplicar os recursos concedidos pela Lei Paulo Gustavo na realização da ação cultural;  

III) manter, obrigatória e exclusivamente, os recursos financeiros depositados na conta 

especialmente aberta para o Termo de Execução Cultural; 

IV) facilitar o monitoramento, o controle e supervisão do termo de execução cultural bem 

como o acesso ao local de realização da ação cultural; 

V) atender a qualquer solicitação regular feita pela Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura, Esporte e Turismo a contar do recebimento da notificação;  

VI) divulgar nos meios de comunicação, a informação de que a ação cultural aprovada é 

apoiada com recursos da Lei Paulo Gustavo, incluindo as marcas do Governo federal, de 

acordo com as orientações técnicas do manual de aplicação de marcas divulgado pelo 

Ministério da Cultura; 

VII) não realizar despesa em data anterior ou posterior à vigência deste termo de execução 

cultural;  

VIII) guardar a documentação referente à prestação de informações pelo prazo de 5 anos, 

contados do fim da vigência deste Termo de Execução Cultural;  

IX) não utilizar os recursos para finalidade diversa da estabelecida no projeto cultural; 

X) executar a contrapartida conforme pactuado. 

7. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES 

7.1 O agente cultural prestará contas à administração pública por meio da categoria de 

prestação de informações in loco.  

7.2 O agente público responsável elaborará relatório de visita de verificação e poderá adotar 

os seguintes procedimentos, de acordo com o caso concreto: 

I - encaminhar o processo à autoridade responsável pelo julgamento da prestação de 

informações, caso conclua que houve o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento 

parcial justificado; 

7.2.1 Após o recebimento do processo enviado pelo agente público de que trata o item 7.2, 

a autoridade responsável pelo julgamento da prestação de informações poderá: 

I - determinar o arquivamento, caso considere que houve o cumprimento integral do objeto 

ou o cumprimento parcial justificado; 

II - solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução do objeto, caso 

considere que não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto ou que as justificativas 

apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram insuficientes; 

III - solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução financeira, caso 

considere que não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto no relatório de 

execução do objeto ou que as justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do 

objeto foram insuficientes;  
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IV - aplicar sanções ou decidir pela rejeição da prestação de informações, caso verifique que 

não houve o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial justificado, ou caso 

identifique irregularidades no relatório de execução financeira. 

   

V - quando não estiver comprovado o cumprimento do objeto, observados os procedimentos 

previstos no item 7.2;  

VI - quando for recebida, pela administração pública, denúncia de irregularidade na 

execução da ação cultural, mediante juízo de admissibilidade que avaliará os elementos 

fáticos apresentados. 

VII - O prazo para apresentação do relatório de execução financeira será de, no mínimo, 

trinta dias, contado do recebimento da notificação. 

8. ALTERAÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

8.1 A alteração do termo de execução cultural será formalizada por meio de termo aditivo. 

8.2 A formalização de termo aditivo não será necessária nas seguintes hipóteses: 

I - prorrogação de vigência realizada de ofício pela administração pública quando der causa 

a atraso na liberação de recursos;  

II - alteração do projeto sem modificação do valor global do instrumento e sem modificação 

substancial do objeto. 

8.3 Na hipótese de prorrogação de vigência, o saldo de recursos será automaticamente 

mantido na conta, a fim de viabilizar a continuidade da execução do objeto. 

8.4 As alterações do projeto cujo escopo seja de, no máximo, 20% poderão ser realizadas 

pelo agente cultural e comunicadas à administração pública em seguida, sem a necessidade 

de autorização prévia. 

8.5 A aplicação de rendimentos de ativos financeiros em benefício do objeto do termo de 

execução cultural poderá ser realizada pelo agente cultural sem a necessidade de 

autorização prévia da administração pública. 

8.6 Nas hipóteses de alterações em que não seja necessário termo aditivo, poderá ser 

realizado apostilamento. 

9. TITULARIDADE DE BENS 

9.1 Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da 

execução da ação cultural fomentada serão de titularidade do agente cultural desde a data 

da sua aquisição. 

9.2 Nos casos de rejeição da prestação de contas em razão da aquisição ou do uso do bem, 

o valor pago pela aquisição será computado no cálculo de valores a devolver, com 

atualização monetária. 

 

10. EXTINÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

10.1 O presente Termo de Execução Cultural poderá ser: 

I - extinto por decurso de prazo; 

II - extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato; 

III - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de 

autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou 
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IV - rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de 

autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe, nas seguintes 

hipóteses: 

a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento; 

b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados ou 

metas pactuadas ; 

c) violação da legislação aplicável; 

d) cometimento de falhas reiteradas na execução; 

e) má administração de recursos públicos; 

f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados; 

g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização; 

h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável. 

10.2 A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento da notificação, 

ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em que 

participaram voluntariamente da avença. 

10.3 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do processo 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 

(dez) dias da abertura de vista do processo.  

10.4 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje dano ao erário, deverá 

ser instaurada Tomada de Contas Especial caso os valores relacionados à irregularidade 

não sejam devolvidos no prazo estabelecido pela Administração Pública. 

10.5 Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na legislação aplicável 

ou neste instrumento poderão ser negociados entre as partes ou, se for o caso, no Termo 

de Distrato.   

11. SANÇÕES 

ART. 6º INCISO III - Festivais e mostras de produções audiovisuais: Difusão e exibição 

de filmes e vídeos de curta e longas-metragens locais, regionais, nacionais e internacionais, 

das áreas de Cinema, video-arte, vídeo-dança, Jornalismo e Publicidade. A proposta é abrir 

espaço para a divulgação e democratização da produção audiovisual, objetivando socializar 

e dar visibilidade à produção local e regional. Os produtos de audio visual selecionados neste 

edital, deverão fazer parte da mostra. O Festival também visa o reconhecimento dos 

profissionais do audiovisual de forma geral. O produto deverá ter a linguagem da sua 

categoria, devendo após a sua realização enviar à Secretaria de Educação, Cultura, Esporte 

e Turismo uma filmagem de 3 minutos com fragmentos da ação realizada em suporte digital 

(cd pen drive) ou encaminhada para o google drive da secretaria. Se comprovada que o 

proponente apresentou um produto fora dos parâmetros da linguagem selecionada, deverá 
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devolver os recursos recebidos à Secretaria de Educação ,Cultura, Esporte e Turismo,  

podendo inclusive ser acionado juridicamente pelo não cumprimento do objeto em concurso. 

11.1 . Nos casos em que for verificado que a ação cultural ocorreu, mas houve inadequação 

na execução do objeto ou na execução financeira sem má-fé, a autoridade pode concluir 

pela aprovação da prestação de informações com ressalvas e aplicar sanção de advertência 

ou multa. 

11.2 A decisão sobre a sanção deve ser precedida de abertura de prazo para apresentação 

de defesa pelo(a) AGENTE CULTURAL.  

11.3 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento 

afasta a aplicação de sanção, desde que regularmente comprovada. 

12. MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS  

12.1 O monitoramento da ações será realizado através de registos como: fotos, publicações 

nas redes sociais e também através de envio de relatórios.  

13. VIGÊNCIA  

13.1 A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura das partes, com duração 

de 06(seis) meses, podendo ser prorrogado por mais 06(seis) meses. 

14. PUBLICAÇÃO  

14.1 O Extrato do Termo de Execução Cultural será publicado no [INFORMAR ONDE SERÁ 

PUBLICADO] 

15. FORO  

15.1 Fica eleito o Foro de Nova Londrina para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente 

Termo de Execução Cultural. 

 

 

Nova Londrina,20 de novembro de 2023. 

  

 

 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo 

 

 

Simone Aparecida Fortunato Nastari 

 

Testemunhas: 

 

Renata Lee Siqueira da Silva 

 

Rose Mary da Silva Francischetti 
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ANEXO IV  

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 02/2023 TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO 

DE APOIO FINANCEIRO A AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL nº 

01/2023 –, NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO), 

DO DECRETO N. 11.525/2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO DECRETO 

11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). 

 

1. PARTES 

1.1 O município de Nova Londrina, neste ato representado pela Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura, Esporte e Turismo, Senhora Maria Luzinete de Lima, e a Agente Cultural, 

Sandra Regina de Souza, portadora do RG nº RG 55948330, SSP/PR, CPF nº 

805.235.369.68, residente e domiciliada à Rua Rubém Félix dos Passos, 62 , CEP: 87.970-

000, telefone(44)99975 7619, resolvem firmar o presente Termo de Execução Cultural, de 

acordo com as seguintes condições: 

2. PROCEDIMENTO 

2.1 Este Termo de Execução Cultural é instrumento da modalidade de fomento à execução 

de ações culturais de que trata o inciso I do art. 8 do Decreto 11.453/2023, celebrado com 

agente  cultural  selecionado nos termos da LEI COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO 

GUSTAVO), DO DECRETO N. 11.525/2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO 

DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). 

3. OBJETO 

3.1. Este Termo de Execução Cultural tem por objeto a concessão de apoio financeiro ao 

projeto cultural DANÇANDO AOS 60 ANOS , contemplado no conforme processo 

administrativo nº 01/2023. 

4. RECURSOS FINANCEIROS  

4.1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante de 

R$5.000,00 (cinco mil reais). 

 4.2. Serão transferidos à conta da Agente Cultural Sandra Regina de Souza,     

especialmente aberta no Banco  do Brasil, Agência 0620-3, Conta Corrente nº 11451-0 

 para recebimento e movimentação. 

5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

5.1 Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o alcance do objeto, 

sem a necessidade de autorização prévia. 

6. OBRIGAÇÕES 

6.1 São obrigações da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo: 

I) transferir os recursos ao/a AGENTE CULTURAL;  

II) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento para a prestação de 

informações dos recursos concedidos;  

III) analisar e emitir parecer sobre os relatórios e sobre a prestação de informações 

apresentados pelo(a) AGENTE CULTURAL;  
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IV) zelar pelo fiel cumprimento deste termo de execução cultural;  

V) adotar medidas saneadoras e corretivas quando houver inadimplemento; 

VI) monitorar o cumprimento pelo(a) AGENTE CULTURAL das obrigações previstas na 

CLÁUSULA 6.2. 

6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL:  

I) executar a ação cultural aprovada;  

II) aplicar os recursos concedidos pela Lei Paulo Gustavo na realização da ação cultural;  

III) manter, obrigatória e exclusivamente, os recursos financeiros depositados na conta 

especialmente aberta para o Termo de Execução Cultural; 

IV) facilitar o monitoramento, o controle e supervisão do termo de execução cultural bem 

como o acesso ao local de realização da ação cultural; 

V) atender a qualquer solicitação regular feita pela Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura, Esporte e Turismo a contar do recebimento da notificação;  

VI) divulgar nos meios de comunicação, a informação de que a ação cultural aprovada é 

apoiada com recursos da Lei Paulo Gustavo, incluindo as marcas do Governo federal, de 

acordo com as orientações técnicas do manual de aplicação de marcas divulgado pelo 

Ministério da Cultura; 

VII) não realizar despesa em data anterior ou posterior à vigência deste termo de execução 

cultural;  

VIII) guardar a documentação referente à prestação de informações pelo prazo de 5 anos, 

contados do fim da vigência deste Termo de Execução Cultural;  

IX) não utilizar os recursos para finalidade diversa da estabelecida no projeto cultural; 

X) executar a contrapartida conforme pactuado. 

7. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES 

7.1 O agente cultural prestará contas à administração pública por meio da categoria de 

prestação de informações in loco.  

7.2 O agente público responsável elaborará relatório de visita de verificação e poderá adotar 

os seguintes procedimentos, de acordo com o caso concreto: 

I - encaminhar o processo à autoridade responsável pelo julgamento da prestação de 

informações, caso conclua que houve o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento 

parcial justificado; 

7.2.1 Após o recebimento do processo enviado pelo agente público de que trata o item 7.2, 

a autoridade responsável pelo julgamento da prestação de informações poderá: 

I - determinar o arquivamento, caso considere que houve o cumprimento integral do objeto 

ou o cumprimento parcial justificado; 

II - solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução do objeto, caso 

considere que não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto ou que as justificativas 

apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram insuficientes; 

III - solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução financeira, caso 

considere que não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto no relatório de 

execução do objeto ou que as justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do 

objeto foram insuficientes;  
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IV - aplicar sanções ou decidir pela rejeição da prestação de informações, caso verifique que 

não houve o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial justificado, ou caso 

identifique irregularidades no relatório de execução financeira. 

   

V - quando não estiver comprovado o cumprimento do objeto, observados os procedimentos 

previstos no item 7.2;  

VI - quando for recebida, pela administração pública, denúncia de irregularidade na 

execução da ação cultural, mediante juízo de admissibilidade que avaliará os elementos 

fáticos apresentados. 

VII - O prazo para apresentação do relatório de execução financeira será de, no mínimo, 

trinta dias, contado do recebimento da notificação. 

8. ALTERAÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

8.1 A alteração do termo de execução cultural será formalizada por meio de termo aditivo. 

8.2 A formalização de termo aditivo não será necessária nas seguintes hipóteses: 

I - prorrogação de vigência realizada de ofício pela administração pública quando der causa 

a atraso na liberação de recursos;  

II - alteração do projeto sem modificação do valor global do instrumento e sem modificação 

substancial do objeto. 

8.3 Na hipótese de prorrogação de vigência, o saldo de recursos será automaticamente 

mantido na conta, a fim de viabilizar a continuidade da execução do objeto. 

8.4 As alterações do projeto cujo escopo seja de, no máximo, 20% poderão ser realizadas 

pelo agente cultural e comunicadas à administração pública em seguida, sem a necessidade 

de autorização prévia. 

8.5 A aplicação de rendimentos de ativos financeiros em benefício do objeto do termo de 

execução cultural poderá ser realizada pelo agente cultural sem a necessidade de 

autorização prévia da administração pública. 

8.6 Nas hipóteses de alterações em que não seja necessário termo aditivo, poderá ser 

realizado apostilamento. 

9. TITULARIDADE DE BENS 

9.1 Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da 

execução da ação cultural fomentada serão de titularidade do agente cultural desde a data 

da sua aquisição. 

9.2 Nos casos de rejeição da prestação de contas em razão da aquisição ou do uso do bem, 

o valor pago pela aquisição será computado no cálculo de valores a devolver, com 

atualização monetária. 

10. EXTINÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

10.1 O presente Termo de Execução Cultural poderá ser: 

I - extinto por decurso de prazo; 

II - extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato; 

III - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de 

autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou 
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IV - rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de 

autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe, nas seguintes 

hipóteses: 

a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento; 

b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados ou 

metas pactuadas ; 

c) violação da legislação aplicável; 

d) cometimento de falhas reiteradas na execução; 

e) má administração de recursos públicos; 

f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados; 

g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização; 

h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável. 

10.2 A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento da notificação, 

ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em que 

participaram voluntariamente da avença. 

10.3 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do processo 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 

(dez) dias da abertura de vista do processo.  

10.4 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje dano ao erário, deverá 

ser instaurada Tomada de Contas Especial caso os valores relacionados à irregularidade 

não sejam devolvidos no prazo estabelecido pela Administração Pública. 

10.5 Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na legislação aplicável 

ou neste instrumento poderão ser negociados entre as partes ou, se for o caso, no Termo 

de Distrato.   

11. SANÇÕES 

ART. 8º INCISO II - Formação nas diversas áreas de manifestações artísticas e 

culturais: O edital destina-se a credenciar propostas de oficinas culturais de diferentes 

linguagens, capazes de estimular a formação cultural e artística de crianças, adolescentes, 

adultos e idosos, e de artistas, coletivos e grupos do município de Nova Londrina. O produto 

deverá ter a linguagem da sua categoria, devendo após a sua realização enviar à secretaria 

de Educação, Cultura, Esporte e Turismo,  uma filmagem de 3 minutos com fragmentos da 

ação realizada em suporte digital (cd pen drive) ou encaminhada para o google drive da 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo. Se comprovada que o 

proponente apresentou um produto fora dos parâmetros da linguagem selecionada, deverá 

devolver os recursos recebidos à Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Turismo 

podendo inclusive ser acionado juridicamente pelo não cumprimento do objeto em concurso. 
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11.1 . Nos casos em que for verificado que a ação cultural ocorreu, mas houve inadequação 

na execução do objeto ou na execução financeira sem má-fé, a autoridade pode concluir 

pela aprovação da prestação de informações com ressalvas e aplicar sanção de advertência 

ou multa. 

11.2 A decisão sobre a sanção deve ser precedida de abertura de prazo para apresentação 

de defesa pelo AGENTE CULTURAL.  

11.3 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento 

afasta a aplicação de sanção, desde que regularmente comprovada. 

12. MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS  

12.1 O monitoramento da ações será realizado através de registos como: fotos, publicações 

nas redes sociais e também através de envio de relatórios.  

13. VIGÊNCIA  

13.1 A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura das partes, com duração 

de 06(seis) meses, podendo ser prorrogado por mais 06(seis) meses. 

14. PUBLICAÇÃO  

14.1 O Extrato do Termo de Execução Cultural será publicado no [INFORMAR ONDE SERÁ 

PUBLICADO] 

15. FORO  

15.1 Fica eleito o Foro de Nova Londrina para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente 

Termo de Execução Cultural. 

 

Nova Londrina,14 de novembro de 2023. 

  

 

 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo 

 

 

Sandra Regina de Souza 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

Renata Lee Siqueira da Silva 

 

 

Rose Mary da Silva Francischetti 
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ANEXO IV  

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 03/2023 TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO 

DE APOIO FINANCEIRO A AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL nº 

01/2023 –, NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO), 

DO DECRETO N. 11.525/2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO DECRETO 

11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). 

 

1. PARTES 

1.1 O município de Nova Londrina, neste ato representado pela Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura, Esporte e Turismo, Senhora Maria Luzinete de Lima, e a Agente Cultural, 

Natacha Karen da Silva Pereira Fortunato, portadora do RG nº RG 106950970, SSP/PR, 

CPF nº 082.908.569-62 , residente e domiciliada à Avenida Londrina ,Nº 1.644,  CEP: 

87.970-000, telefone(44) 99864 1625, resolvem firmar o presente Termo de Execução 

Cultural, de acordo com as seguintes condições: 

2. PROCEDIMENTO 

2.1 Este Termo de Execução Cultural é instrumento da modalidade de fomento à execução 

de ações culturais de que trata o inciso I do art. 8 do Decreto 11.453/2023, celebrado com 

agente  cultural  selecionado nos termos da LEI COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO 

GUSTAVO), DO DECRETO N. 11.525/2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO 

DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). 

3. OBJETO 

3.1. Este Termo de Execução Cultural tem por objeto a concessão de apoio financeiro ao 

projeto cultural CONTOS ILUSTRADOS , contemplado no conforme processo 

administrativo nº 01/2023. 

4. RECURSOS FINANCEIROS  

4.1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante de 

R$5.000,00 (cinco mil reais). 

 4.2. Serão transferidos à conta da Agente Cultural , Natacha Karen da Silva Pereira 

Fortunato, especialmente aberta no Banco  do Brasil, Agência 0620-3, Conta Corrente nº 

17.793-8 para recebimento e movimentação. 

5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

5.1 Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o alcance do objeto, 

sem a necessidade de autorização prévia. 

6. OBRIGAÇÕES 

6.1 São obrigações da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo: 
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I) transferir os recursos ao/a AGENTE CULTURAL;  

II) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento para a prestação de 

informações dos recursos concedidos;  

III) analisar e emitir parecer sobre os relatórios e sobre a prestação de informações 

apresentados pelo(a) AGENTE CULTURAL;  

IV) zelar pelo fiel cumprimento deste termo de execução cultural;  

V) adotar medidas saneadoras e corretivas quando houver inadimplemento; 

VI) monitorar o cumprimento pelo(a) AGENTE CULTURAL das obrigações previstas na 

CLÁUSULA 6.2. 

6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL:  

I) executar a ação cultural aprovada;  

II) aplicar os recursos concedidos pela Lei Paulo Gustavo na realização da ação cultural;  

III) manter, obrigatória e exclusivamente, os recursos financeiros depositados na conta 

especialmente aberta para o Termo de Execução Cultural; 

IV) facilitar o monitoramento, o controle e supervisão do termo de execução cultural bem 

como o acesso ao local de realização da ação cultural; 

V) atender a qualquer solicitação regular feita pela Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura, Esporte e Turismo a contar do recebimento da notificação;  

VI) divulgar nos meios de comunicação, a informação de que a ação cultural aprovada é 

apoiada com recursos da Lei Paulo Gustavo, incluindo as marcas do Governo federal, de 

acordo com as orientações técnicas do manual de aplicação de marcas divulgado pelo 

Ministério da Cultura; 

VII) não realizar despesa em data anterior ou posterior à vigência deste termo de execução 

cultural;  

VIII) guardar a documentação referente à prestação de informações pelo prazo de 5 anos, 

contados do fim da vigência deste Termo de Execução Cultural;  

IX) não utilizar os recursos para finalidade diversa da estabelecida no projeto cultural; 

X) executar a contrapartida conforme pactuado. 

7. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES 

7.1 O agente cultural prestará contas à administração pública por meio da categoria de 

prestação de informações in loco.  

7.2 O agente público responsável elaborará relatório de visita de verificação e poderá adotar 

os seguintes procedimentos, de acordo com o caso concreto: 

I - encaminhar o processo à autoridade responsável pelo julgamento da prestação de 

informações, caso conclua que houve o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento 

parcial justificado; 

7.2.1 Após o recebimento do processo enviado pelo agente público de que trata o item 7.2, 

a autoridade responsável pelo julgamento da prestação de informações poderá: 

I - determinar o arquivamento, caso considere que houve o cumprimento integral do objeto 

ou o cumprimento parcial justificado; 
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II - solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução do objeto, caso 

considere que não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto ou que as justificativas 

apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram insuficientes; 

III - solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução financeira, caso 

considere que não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto no relatório de 

execução do objeto ou que as justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do 

objeto foram insuficientes;  

IV - aplicar sanções ou decidir pela rejeição da prestação de informações, caso verifique que 

não houve o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial justificado, ou caso 

identifique irregularidades no relatório de execução financeira. 

   

V - quando não estiver comprovado o cumprimento do objeto, observados os procedimentos 

previstos no item 7.2;  

VI - quando for recebida, pela administração pública, denúncia de irregularidade na 

execução da ação cultural, mediante juízo de admissibilidade que avaliará os elementos 

fáticos apresentados. 

VII - O prazo para apresentação do relatório de execução financeira será de, no mínimo, 

trinta dias, contado do recebimento da notificação. 

8. ALTERAÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

8.1 A alteração do termo de execução cultural será formalizada por meio de termo aditivo. 

8.2 A formalização de termo aditivo não será necessária nas seguintes hipóteses: 

I - prorrogação de vigência realizada de ofício pela administração pública quando der causa 

a atraso na liberação de recursos;  

II - alteração do projeto sem modificação do valor global do instrumento e sem modificação 

substancial do objeto. 

8.3 Na hipótese de prorrogação de vigência, o saldo de recursos será automaticamente 

mantido na conta, a fim de viabilizar a continuidade da execução do objeto. 

8.4 As alterações do projeto cujo escopo seja de, no máximo, 20% poderão ser realizadas 

pelo agente cultural e comunicadas à administração pública em seguida, sem a necessidade 

de autorização prévia. 

8.5 A aplicação de rendimentos de ativos financeiros em benefício do objeto do termo de 

execução cultural poderá ser realizada pelo agente cultural sem a necessidade de 

autorização prévia da administração pública. 

8.6 Nas hipóteses de alterações em que não seja necessário termo aditivo, poderá ser 

realizado apostilamento. 

9. TITULARIDADE DE BENS 

9.1 Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da 

execução da ação cultural fomentada serão de titularidade do agente cultural desde a data 

da sua aquisição. 

9.2 Nos casos de rejeição da prestação de contas em razão da aquisição ou do uso do bem, 

o valor pago pela aquisição será computado no cálculo de valores a devolver, com 

atualização monetária. 

10. EXTINÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 
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10.1 O presente Termo de Execução Cultural poderá ser: 

I - extinto por decurso de prazo; 

II - extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato; 

III - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de 

autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou 

IV - rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de 

autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe, nas seguintes 

hipóteses: 

a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento; 

b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados ou 

metas pactuadas ; 

c) violação da legislação aplicável; 

d) cometimento de falhas reiteradas na execução; 

e) má administração de recursos públicos; 

f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados; 

g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização; 

h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável. 

10.2 A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento da notificação, 

ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em que 

participaram voluntariamente da avença. 

10.3 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do processo 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 

(dez) dias da abertura de vista do processo.  

10.4 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje dano ao erário, deverá 

ser instaurada Tomada de Contas Especial caso os valores relacionados à irregularidade 

não sejam devolvidos no prazo estabelecido pela Administração Pública. 

10.5 Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na legislação aplicável 

ou neste instrumento poderão ser negociados entre as partes ou, se for o caso, no Termo 

de Distrato.   

11. SANÇÕES 

 

 

ART. 8º INCISO II - Formação nas diversas áreas de manifestações artísticas e 

culturais: O edital destina-se a credenciar propostas de oficinas culturais de diferentes 

linguagens, capazes de estimular a formação cultural e artística de crianças, adolescentes, 

adultos e idosos, e de artistas, coletivos e grupos do município de Nova Londrina. O produto 

deverá ter a linguagem da sua categoria, devendo após a sua realização enviar à secretaria 

de Educação, Cultura, Esporte e Turismo uma filmagem de 3 minutos com fragmentos da 
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ação realizada em suporte digital (cd pen drive) ou encaminhada para o google drive da 

secretaria. Se comprovada que o proponente apresentou um produto fora dos parâmetros da 

linguagem selecionada, deverá devolver os recursos recebidos à Secretaria de Educação, 

Cultura, Esporte e Turismo podendo inclusive ser acionado juridicamente pelo não 

cumprimento do objeto em concurso. 

 

 

11.1 . Nos casos em que for verificado que a ação cultural ocorreu, mas houve inadequação 

na execução do objeto ou na execução financeira sem má-fé, a autoridade pode concluir 

pela aprovação da prestação de informações com ressalvas e aplicar sanção de advertência 

ou multa. 

11.2 A decisão sobre a sanção deve ser precedida de abertura de prazo para apresentação 

de defesa pelo AGENTE CULTURAL.  

11.3 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento 

afasta a aplicação de sanção, desde que regularmente comprovada. 

12. MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS  

12.1 O monitoramento da ações será realizado através de registos como: fotos, publicações 

nas redes sociais e também através de envio de relatórios.  

13. VIGÊNCIA  

13.1 A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura das partes, com duração 

de 06(seis) meses, podendo ser prorrogado por mais 06(seis) meses. 

14. PUBLICAÇÃO  

14.1 O Extrato do Termo de Execução Cultural será publicado no [INFORMAR ONDE SERÁ 

PUBLICADO] 

15. FORO  

15.1 Fica eleito o Foro de Nova Londrina para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente 

Termo de Execução Cultural. 

 

 

Nova Londrina,13 de novembro de 2023. 

  

 

 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo 

 

 

 

Natacha Karen da Silva Pereira Fortunato 
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                           Praça da Matriz, nº 572 Fone:(44) 34328505 – (44) 99935 1153 

                                          E-mail:sec.educacao@novalondrina.pr.gov.br 

                                LEI MUNICIPAL Nº 137/2021 CNPJ 81.044.984/0001-04 

 

 

ANEXO IV  

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 04/2023 TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO 

DE APOIO FINANCEIRO A AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL nº 

01/2023 –, NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO 

GUSTAVO), DO DECRETO N. 11.525/2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO 

DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). 

 

1. PARTES 

1.1 O município de Nova Londrina, neste ato representado pela Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura, Esporte e Turismo, Senhora Maria Luzinete de Lima, e a Agente 

Cultural, Sandra Regina de Souza, portadora do RG nº RG 55948330, SSP/PR, CPF nº 

805.235.369.68, residente e domiciliada à Rua Rubém Félix dos Passos, 62 , CEP: 

87.970-000, telefone(44)999757619, resolvem firmar o presente Termo de Execução 

Cultural, de acordo com as seguintes condições: 

2. PROCEDIMENTO 

2.1 Este Termo de Execução Cultural é instrumento da modalidade de fomento à execução 

de ações culturais de que trata o inciso I do art. 8 do Decreto 11.453/2023, celebrado com 

agente  cultural  selecionado nos termos da LEI COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI 

PAULO GUSTAVO), DO DECRETO N. 11.525/2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO 

DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). 

3. OBJETO 

3.1. Este Termo de Execução Cultural tem por objeto a concessão de apoio financeiro ao 

projeto cultural RESILIENTES , contemplado no conforme processo administrativo nº 

01/2023. 

4. RECURSOS FINANCEIROS  

4.1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante de 

R$17.250,00 (dezessete mil, duzentos e cinquenta reais). 

 4.2. Serão transferidos à conta da Agente Cultural Sandra Regina de Souza,     

especialmente aberta no Banco  do Brasil, Agência 0620-3, Conta Corrente nº 11451-0 

 para recebimento e movimentação. 

5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

5.1 Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o alcance do objeto, 

sem a necessidade de autorização prévia. 

6. OBRIGAÇÕES 

6.1 São obrigações da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo: 

I) transferir os recursos ao/a AGENTE CULTURAL;  
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II) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento para a prestação de 

informações dos recursos concedidos;  

III) analisar e emitir parecer sobre os relatórios e sobre a prestação de informações 

apresentados pelo(a) AGENTE CULTURAL;  

IV) zelar pelo fiel cumprimento deste termo de execução cultural;  

V) adotar medidas saneadoras e corretivas quando houver inadimplemento; 

VI) monitorar o cumprimento pelo(a) AGENTE CULTURAL das obrigações previstas na 

CLÁUSULA 6.2. 

6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL:  

I) executar a ação cultural aprovada;  

II) aplicar os recursos concedidos pela Lei Paulo Gustavo na realização da ação cultural;  

III) manter, obrigatória e exclusivamente, os recursos financeiros depositados na conta 

especialmente aberta para o Termo de Execução Cultural; 

IV) facilitar o monitoramento, o controle e supervisão do termo de execução cultural bem 

como o acesso ao local de realização da ação cultural; 

V) atender a qualquer solicitação regular feita pela Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura, Esporte e Turismo a contar do recebimento da notificação;  

VI) divulgar nos meios de comunicação, a informação de que a ação cultural aprovada é 

apoiada com recursos da Lei Paulo Gustavo, incluindo as marcas do Governo federal, de 

acordo com as orientações técnicas do manual de aplicação de marcas divulgado pelo 

Ministério da Cultura; 

VII) não realizar despesa em data anterior ou posterior à vigência deste termo de execução 

cultural;  

VIII) guardar a documentação referente à prestação de informações pelo prazo de 5 anos, 

contados do fim da vigência deste Termo de Execução Cultural;  

IX) não utilizar os recursos para finalidade diversa da estabelecida no projeto cultural; 

X) executar a contrapartida conforme pactuado. 

7. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES 

7.1 O agente cultural prestará contas à administração pública por meio da categoria de 

prestação de informações in loco.  

7.2 O agente público responsável elaborará relatório de visita de verificação e poderá adotar 

os seguintes procedimentos, de acordo com o caso concreto: 

I - encaminhar o processo à autoridade responsável pelo julgamento da prestação de 

informações, caso conclua que houve o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento 

parcial justificado; 

7.2.1 Após o recebimento do processo enviado pelo agente público de que trata o item 7.2, 

a autoridade responsável pelo julgamento da prestação de informações poderá: 

I - determinar o arquivamento, caso considere que houve o cumprimento integral do objeto 

ou o cumprimento parcial justificado; 

II - solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução do objeto, caso 

considere que não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto ou que as 

justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram insuficientes; 

III - solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução financeira, caso 

considere que não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto no relatório de 
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execução do objeto ou que as justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do 

objeto foram insuficientes;  

IV - aplicar sanções ou decidir pela rejeição da prestação de informações, caso verifique 

que não houve o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial justificado, ou 

caso identifique irregularidades no relatório de execução financeira. 

   

V - quando não estiver comprovado o cumprimento do objeto, observados os 

procedimentos previstos no item 7.2;  

VI - quando for recebida, pela administração pública, denúncia de irregularidade na 

execução da ação cultural, mediante juízo de admissibilidade que avaliará os elementos 

fáticos apresentados. 

VII - O prazo para apresentação do relatório de execução financeira será de, no mínimo, 

trinta dias, contado do recebimento da notificação. 

8. ALTERAÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

8.1 A alteração do termo de execução cultural será formalizada por meio de termo aditivo. 

8.2 A formalização de termo aditivo não será necessária nas seguintes hipóteses: 

I - prorrogação de vigência realizada de ofício pela administração pública quando der causa 

a atraso na liberação de recursos;  

II - alteração do projeto sem modificação do valor global do instrumento e sem modificação 

substancial do objeto. 

8.3 Na hipótese de prorrogação de vigência, o saldo de recursos será automaticamente 

mantido na conta, a fim de viabilizar a continuidade da execução do objeto. 

8.4 As alterações do projeto cujo escopo seja de, no máximo, 20% poderão ser realizadas 

pelo agente cultural e comunicadas à administração pública em seguida, sem a 

necessidade de autorização prévia. 

8.5 A aplicação de rendimentos de ativos financeiros em benefício do objeto do termo de 

execução cultural poderá ser realizada pelo agente cultural sem a necessidade de 

autorização prévia da administração pública. 

8.6 Nas hipóteses de alterações em que não seja necessário termo aditivo, poderá ser 

realizado apostilamento. 

9. TITULARIDADE DE BENS 

9.1 Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da 

execução da ação cultural fomentada serão de titularidade do agente cultural desde a data 

da sua aquisição. 

9.2 Nos casos de rejeição da prestação de contas em razão da aquisição ou do uso do 

bem, o valor pago pela aquisição será computado no cálculo de valores a devolver, com 

atualização monetária. 

10. EXTINÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

10.1 O presente Termo de Execução Cultural poderá ser: 

I - extinto por decurso de prazo; 

II - extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato; 

III - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de 

autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou 
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IV - rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de 

autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe, nas 

seguintes hipóteses: 

a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento; 

b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados ou 

metas pactuadas ; 

c) violação da legislação aplicável; 

d) cometimento de falhas reiteradas na execução; 

e) má administração de recursos públicos; 

f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados; 

g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização; 

h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável. 

10.2 A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento da 

notificação, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do 

tempo em que participaram voluntariamente da avença. 

10.3 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do processo 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 

(dez) dias da abertura de vista do processo.  

10.4 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje dano ao erário, 

deverá ser instaurada Tomada de Contas Especial caso os valores relacionados à 

irregularidade não sejam devolvidos no prazo estabelecido pela Administração Pública. 

10.5 Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na legislação 

aplicável ou neste instrumento poderão ser negociados entre as partes ou, se for o caso, 

no Termo de Distrato.   

11. SANÇÕES 

ART. 6º INCISO I - Curta-metragem: Obra audiovisual, com duração mínima de 10 (dez) e 

no máximo 15 (quinze) minutos, finalizada em suportes digitais de imagem de alta definição, 

com resolução mínima de 1.080 x 1.920 pixels. O produto deverá ter a linguagem da sua 

categoria, devendo após a sua realização enviar à Secretaria de Educação, Cultura, Esporte 

e Turismo uma cópia do produto em suporte digital (cd pen drive) ou encaminhada para o 

google drive da secretaria. Se comprovada que o proponente apresentou um produto fora 

dos parâmetros da linguagem selecionada, deverá devolver os recursos recebidos à 

Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Turismo podendo inclusive ser acionado 

juridicamente pelo não cumprimento do objeto em concurso. 

 

 

11.1 . Nos casos em que for verificado que a ação cultural ocorreu, mas houve inadequação 

na execução do objeto ou na execução financeira sem má-fé, a autoridade pode concluir 
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pela aprovação da prestação de informações com ressalvas e aplicar sanção de 

advertência ou multa. 

11.2 A decisão sobre a sanção deve ser precedida de abertura de prazo para apresentação 

de defesa pelo AGENTE CULTURAL.  

11.3 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento 

afasta a aplicação de sanção, desde que regularmente comprovada. 

12. MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS  

12.1 O monitoramento da ações será realizado através de registos como: fotos, publicações 

nas redes sociais e também através de envio de relatórios.  

13. VIGÊNCIA  

13.1 A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura das partes, com duração 

de 06(seis) meses, podendo ser prorrogado por mais 06(seis) meses. 

14. PUBLICAÇÃO  

14.1 O Extrato do Termo de Execução Cultural será publicado no [INFORMAR ONDE SERÁ 

PUBLICADO] 

15. FORO  

15.1 Fica eleito o Foro de Nova Londrina para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao 

presente Termo de Execução Cultural. 

 

Nova Londrina,14 de novembro de 2023. 

  

 

 

 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo 

 

 

 

Sandra Regina de Souza 

 

 

 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 

Renata Lee Siqueira da Silva 

 

 

Rose Mary da Silva Franscischetti 
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ANEXO IV  

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 05/2023 TENDO POR OBJETO A 

CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO A AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS 

PELO EDITAL nº 01/2023 –, NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 195/2022 

(LEI PAULO GUSTAVO), DO DECRETO N. 11.525/2023 (DECRETO PAULO 

GUSTAVO) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). 

 

1. PARTES 

1.1 O município de Nova Londrina, neste ato representado pela Secretaria Municipal 

de Educação, Cultura, Esportes e Turismo, Senhora Maria Luzinete de Lima, e a 

Agente Cultural, Francisco Dervesilio Gomes, portador do RG nº RG 7.411.070-3 , 

SSP/PR, CPF nº 030.631.659.56, residente e domiciliada à Rua Martin Afonso, Nº 177, 

Zona 02, Maringá-Pr, CEP: 87.010-410 , telefone (44) 984 64 3367, resolvem firmar o 

presente Termo de Execução Cultural, de acordo com as seguintes condições: 

2. PROCEDIMENTO 

2.1 Este Termo de Execução Cultural é instrumento da modalidade de fomento à 

execução de ações culturais de que trata o inciso I do art. 8 do Decreto 11.453/2023, 

celebrado com agente  cultural  selecionado nos termos da LEI COMPLEMENTAR Nº 

195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO), DO DECRETO N. 11.525/2023 (DECRETO 

PAULO GUSTAVO) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). 

3. OBJETO 

3.1. Este Termo de Execução Cultural tem por objeto a concessão de apoio financeiro 

ao projeto cultural Tom Brasil – CANTA A MODA BRASILEIRA, contemplado no 

conforme processo administrativo nº 01/2023. 

4. RECURSOS FINANCEIROS  

4.1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante 

de R$5.550,00 (cinco mil, quinhentos e cinquenta e cinquenta reais). 

 4.2. Serão transferidos à conta da Agente Cultural ,   Francisco Dervesilio Gomes   

especialmente aberta no Banco Sicredi AG: 0718 ,Conta Corrente nº 90596-5 

 para recebimento e movimentação. 

5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

5.1 Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o alcance do 

objeto, sem a necessidade de autorização prévia. 

6. OBRIGAÇÕES 

6.1 São obrigações da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo: 
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I) transferir os recursos à AGENTE CULTURAL;  

II) orientar a AGENTE CULTURAL sobre o procedimento para a prestação de 

informações dos recursos concedidos;  

III) analisar e emitir parecer sobre os relatórios e sobre a prestação de informações 

apresentados pelo(a) AGENTE CULTURAL;  

IV) zelar pelo fiel cumprimento deste termo de execução cultural;  

V) adotar medidas saneadoras e corretivas quando houver inadimplemento; 

VI) monitorar o cumprimento pelo(a) AGENTE CULTURAL das obrigações previstas 

na CLÁUSULA 6.2. 

6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL:  

I) executar a ação cultural aprovada;  

II) aplicar os recursos concedidos pela Lei Paulo Gustavo na realização da ação 

cultural;  

III) manter, obrigatória e exclusivamente, os recursos financeiros depositados na conta 

especialmente aberta para o Termo de Execução Cultural; 

IV) facilitar o monitoramento, o controle e supervisão do termo de execução cultural 

bem como o acesso ao local de realização da ação cultural; 

V) atender a qualquer solicitação regular feita pela Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura, Esporte e Turismo a contar do recebimento da notificação;  

VI) divulgar nos meios de comunicação, a informação de que a ação cultural aprovada 

é apoiada com recursos da Lei Paulo Gustavo, incluindo as marcas do Governo federal, 

de acordo com as orientações técnicas do manual de aplicação de marcas divulgado 

pelo Ministério da Cultura; 

VII) não realizar despesa em data anterior ou posterior à vigência deste termo de 

execução cultural;  

VIII) guardar a documentação referente à prestação de informações pelo prazo de 5 

anos, contados do fim da vigência deste Termo de Execução Cultural;  

IX) não utilizar os recursos para finalidade diversa da estabelecida no projeto cultural; 

X) executar a contrapartida conforme pactuado. 

7. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES 

7.1 O agente cultural prestará contas à administração pública por meio da categoria de 

prestação de informações in loco.  

7.2 O agente público responsável elaborará relatório de visita de verificação e poderá 

adotar os seguintes procedimentos, de acordo com o caso concreto: 

I - encaminhar o processo à autoridade responsável pelo julgamento da prestação de 

informações, caso conclua que houve o cumprimento integral do objeto ou o 

cumprimento parcial justificado; 

7.2.1 Após o recebimento do processo enviado pelo agente público de que trata o item 

7.2, a autoridade responsável pelo julgamento da prestação de informações poderá: 

I - determinar o arquivamento, caso considere que houve o cumprimento integral do 

objeto ou o cumprimento parcial justificado; 
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II - solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução do objeto, 

caso considere que não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto ou que as 

justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram insuficientes; 

III - solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução financeira, 

caso considere que não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto no relatório 

de execução do objeto ou que as justificativas apresentadas sobre o cumprimento 

parcial do objeto foram insuficientes;  

IV - aplicar sanções ou decidir pela rejeição da prestação de informações, caso 

verifique que não houve o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial 

justificado, ou caso identifique irregularidades no relatório de execução financeira. 

   

V - quando não estiver comprovado o cumprimento do objeto, observados os 

procedimentos previstos no item 7.2;  

VI - quando for recebida, pela administração pública, denúncia de irregularidade na 

execução da ação cultural, mediante juízo de admissibilidade que avaliará os 

elementos fáticos apresentados. 

VII - O prazo para apresentação do relatório de execução financeira será de, no 

mínimo, trinta dias, contado do recebimento da notificação. 

8. ALTERAÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

8.1 A alteração do termo de execução cultural será formalizada por meio de termo 

aditivo. 

8.2 A formalização de termo aditivo não será necessária nas seguintes hipóteses: 

I - prorrogação de vigência realizada de ofício pela administração pública quando der 

causa a atraso na liberação de recursos;  

II - alteração do projeto sem modificação do valor global do instrumento e sem 

modificação substancial do objeto. 

8.3 Na hipótese de prorrogação de vigência, o saldo de recursos será automaticamente 

mantido na conta, a fim de viabilizar a continuidade da execução do objeto. 

8.4 As alterações do projeto cujo escopo seja de, no máximo, 20% poderão ser 

realizadas pelo agente cultural e comunicadas à administração pública em seguida, 

sem a necessidade de autorização prévia. 

8.5 A aplicação de rendimentos de ativos financeiros em benefício do objeto do termo 

de execução cultural poderá ser realizada pelo agente cultural sem a necessidade de 

autorização prévia da administração pública. 

8.6 Nas hipóteses de alterações em que não seja necessário termo aditivo, poderá ser 

realizado apostilamento. 

9. TITULARIDADE DE BENS 

9.1 Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da 

execução da ação cultural fomentada serão de titularidade do agente cultural desde a 

data da sua aquisição. 

9.2 Nos casos de rejeição da prestação de contas em razão da aquisição ou do uso do 

bem, o valor pago pela aquisição será computado no cálculo de valores a devolver, 

com atualização monetária. 

10. EXTINÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

Diário Oficial Assinado com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001.
Autenticidade, validade jurídica e integridade, verificada pelo código jbYZ7a neste link.
Certificado: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA-PR / Autorizado: Valdelice Sevila Sampaio

https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina//diario-oficial
https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina//diario-oficial


          DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
                         PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA
                                             De acordo com a Lei Estadual 137/2011 e Municipal 2.439/2012
                                             Praça da Matriz 261, Nova Londrina - Paraná, Cep: 87970-000

 EDIÇÃO Nº 2730 24 de Abril de 2024  PG. 26/92

10.1 O presente Termo de Execução Cultural poderá ser: 

I - extinto por decurso de prazo; 

II - extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato; 

III - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente 

de autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou 

IV - rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente 

de autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe, nas 

seguintes hipóteses: 

a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento; 

b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados 

ou metas pactuadas ; 

c) violação da legislação aplicável; 

d) cometimento de falhas reiteradas na execução; 

e) má administração de recursos públicos; 

f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados; 

g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização; 

h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável. 

10.2 A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento da 

notificação, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e vantagens 

do tempo em que participaram voluntariamente da avença. 

10.3 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do 

processo administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. O prazo de 

defesa será de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo.  

10.4 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje dano ao erário, 

deverá ser instaurada Tomada de Contas Especial caso os valores relacionados à 

irregularidade não sejam devolvidos no prazo estabelecido pela Administração Pública. 

10.5 Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na legislação 

aplicável ou neste instrumento poderão ser negociados entre as partes ou, se for o 

caso, no Termo de Distrato.   

11. SANÇÕES 

ART. 8º INCISO I - Economia criativa e de economia solidária: Criação, 

produção, distribuição/circulação/difusão e consumo/fruição de bens e serviços 

oriundos dos setores criativos, caracterizados pela prevalência de sua dimensão 

simbólica.  O produto deverá ter a linguagem da sua categoria, devendo após a 

sua realização enviar à secretaria de Educação e cultura uma filmagem de 3 

minutos com fragmentos da ação realizada em suporte digital (cd pen drive) ou 

encaminhada para o google drive da secretaria. Se comprovada que o 

proponente apresentou um produto fora dos parâmetros da linguagem 
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selecionada, deverá devolver os recursos recebidos à secretaria de Educação e 

cultura, podendo inclusive ser acionado juridicamente pelo não cumprimento do 

objeto em concurso. 

 

11.1 . Nos casos em que for verificado que a ação cultural ocorreu, mas houve 

inadequação na execução do objeto ou na execução financeira sem má-fé, a 

autoridade pode concluir pela aprovação da prestação de informações com ressalvas 

e aplicar sanção de advertência ou multa. 

11.2 A decisão sobre a sanção deve ser precedida de abertura de prazo para 

apresentação de defesa pelo AGENTE CULTURAL.  

11.3 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do 

instrumento afasta a aplicação de sanção, desde que regularmente comprovada. 

12. MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS  

12.1 O monitoramento da ações será realizado através de registos como: fotos, 

publicações nas redes sociais e também através de envio de relatórios.  

13. VIGÊNCIA  

13.1 A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura das partes, com 

duração de 06(seis) meses, podendo ser prorrogado por mais 06(seis) meses. 

14. PUBLICAÇÃO  

14.1 O Extrato do Termo de Execução Cultural será publicado no [INFORMAR ONDE 

SERÁ PUBLICADO] 

15. FORO  

15.1 Fica eleito o Foro de Nova Londrina para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao 

presente Termo de Execução Cultural. 

 

Nova Londrina,04 de dezembro de 2023. 

  

 

 

 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo 

 

 

 

Francisco Dervesilio Gomes 
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                  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

                           Praça da Matriz, nº 572 Fone:(44) 34328505 – (44) 99935 1153 

                                          E-mail:sec.educacao@novalondrina.pr.gov.br 

                                LEI MUNICIPAL Nº 137/2021 CNPJ 81.044.984/0001-04 

 

 

ANEXO IV  

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 06/2023 TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO 

DE APOIO FINANCEIRO A AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL nº 

01/2023 –, NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO 

GUSTAVO), DO DECRETO N. 11.525/2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO 

DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). 

 

1. PARTES 

1.1 O município de Nova Londrina, neste ato representado pela Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura, Esporte e Turismo, Senhora Maria Luzinete de Lima, e a Agente 

Cultural, Paulo Negri Filho , portador do RG nº 299833185, SSP/SP, CPF nº 

29000574854, residente e domiciliado à Rua Paraíso, 105, Aptº 502 – Vila Marumby, 

Maringá-Pr, CEP: 87.005-260, telefone(41)98833 3393, resolvem firmar o presente 

Termo de Execução Cultural, de acordo com as seguintes condições: 

2. PROCEDIMENTO 

2.1 Este Termo de Execução Cultural é instrumento da modalidade de fomento à 

execução de ações culturais de que trata o inciso I do art. 8 do Decreto 11.453/2023, 

celebrado com agente  cultural  selecionado nos termos da LEI COMPLEMENTAR Nº 

195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO), DO DECRETO N. 11.525/2023 (DECRETO PAULO 

GUSTAVO) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). 

3. OBJETO 

3.1. Este Termo de Execução Cultural tem por objeto a concessão de apoio financeiro ao 

projeto cultural  A ASCENSÃO NO DECLÍNIO: VALORIZAÇÃO DA PESSOA IDOSA, 

SUAS VIVÊNCIAS, HISTÓRIA E MEMÓRIA, contemplado no conforme processo 

administrativo nº 01/2023. 

4. RECURSOS FINANCEIROS  

4.1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante de 

R$17.250,00 (dezessete mil, duzentos e cinquenta reais). 

 4.2. Serão transferidos à conta do Agente Cultural Paulo Negri Filho ,     especialmente 

aberta no Banco  033 Santander 033, Agência 1147, Conta Corrente nº 01022939-1 

 para recebimento e movimentação. 

5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

5.1 Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o alcance do objeto, 

sem a necessidade de autorização prévia. 

6. OBRIGAÇÕES 

6.1 São obrigações da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo: 
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I) transferir os recursos ao/a AGENTE CULTURAL;  

II) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento para a prestação de 

informações dos recursos concedidos;  

III) analisar e emitir parecer sobre os relatórios e sobre a prestação de informações 

apresentados pelo(a) AGENTE CULTURAL;  

IV) zelar pelo fiel cumprimento deste termo de execução cultural;  

V) adotar medidas saneadoras e corretivas quando houver inadimplemento; 

VI) monitorar o cumprimento pelo(a) AGENTE CULTURAL das obrigações previstas na 

CLÁUSULA 6.2. 

6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL:  

I) executar a ação cultural aprovada;  

II) aplicar os recursos concedidos pela Lei Paulo Gustavo na realização da ação cultural;  

III) manter, obrigatória e exclusivamente, os recursos financeiros depositados na conta 

especialmente aberta para o Termo de Execução Cultural; 

IV) facilitar o monitoramento, o controle e supervisão do termo de execução cultural bem 

como o acesso ao local de realização da ação cultural; 

V) atender a qualquer solicitação regular feita pela Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura, Esporte e Turismo a contar do recebimento da notificação;  

VI) divulgar nos meios de comunicação, a informação de que a ação cultural aprovada é 

apoiada com recursos da Lei Paulo Gustavo, incluindo as marcas do Governo federal, de 

acordo com as orientações técnicas do manual de aplicação de marcas divulgado pelo 

Ministério da Cultura; 

VII) não realizar despesa em data anterior ou posterior à vigência deste termo de 

execução cultural;  

VIII) guardar a documentação referente à prestação de informações pelo prazo de 5 anos, 

contados do fim da vigência deste Termo de Execução Cultural;  

IX) não utilizar os recursos para finalidade diversa da estabelecida no projeto cultural; 

X) executar a contrapartida conforme pactuado. 

7. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES 

7.1 O agente cultural prestará contas à administração pública por meio da categoria de 

prestação de informações in loco.  

7.2 O agente público responsável elaborará relatório de visita de verificação e poderá 

adotar os seguintes procedimentos, de acordo com o caso concreto: 

I - encaminhar o processo à autoridade responsável pelo julgamento da prestação de 

informações, caso conclua que houve o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento 

parcial justificado; 

7.2.1 Após o recebimento do processo enviado pelo agente público de que trata o item 

7.2, a autoridade responsável pelo julgamento da prestação de informações poderá: 

I - determinar o arquivamento, caso considere que houve o cumprimento integral do objeto 

ou o cumprimento parcial justificado; 
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II - solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução do objeto, caso 

considere que não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto ou que as 

justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram insuficientes; 

III - solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução financeira, 

caso considere que não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto no relatório de 

execução do objeto ou que as justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do 

objeto foram insuficientes;  

IV - aplicar sanções ou decidir pela rejeição da prestação de informações, caso verifique 

que não houve o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial justificado, ou 

caso identifique irregularidades no relatório de execução financeira. 

   

V - quando não estiver comprovado o cumprimento do objeto, observados os 

procedimentos previstos no item 7.2;  

VI - quando for recebida, pela administração pública, denúncia de irregularidade na 

execução da ação cultural, mediante juízo de admissibilidade que avaliará os elementos 

fáticos apresentados. 

VII - O prazo para apresentação do relatório de execução financeira será de, no mínimo, 

trinta dias, contado do recebimento da notificação. 

8. ALTERAÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

8.1 A alteração do termo de execução cultural será formalizada por meio de termo aditivo. 

8.2 A formalização de termo aditivo não será necessária nas seguintes hipóteses: 

I - prorrogação de vigência realizada de ofício pela administração pública quando der 

causa a atraso na liberação de recursos;  

II - alteração do projeto sem modificação do valor global do instrumento e sem modificação 

substancial do objeto. 

8.3 Na hipótese de prorrogação de vigência, o saldo de recursos será automaticamente 

mantido na conta, a fim de viabilizar a continuidade da execução do objeto. 

8.4 As alterações do projeto cujo escopo seja de, no máximo, 20% poderão ser realizadas 

pelo agente cultural e comunicadas à administração pública em seguida, sem a 

necessidade de autorização prévia. 

8.5 A aplicação de rendimentos de ativos financeiros em benefício do objeto do termo de 

execução cultural poderá ser realizada pelo agente cultural sem a necessidade de 

autorização prévia da administração pública. 

8.6 Nas hipóteses de alterações em que não seja necessário termo aditivo, poderá ser 

realizado apostilamento. 

9. TITULARIDADE DE BENS 

9.1 Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da 

execução da ação cultural fomentada serão de titularidade do agente cultural desde a data 

da sua aquisição. 

9.2 Nos casos de rejeição da prestação de contas em razão da aquisição ou do uso do 

bem, o valor pago pela aquisição será computado no cálculo de valores a devolver, com 

atualização monetária. 

10. EXTINÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 
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10.1 O presente Termo de Execução Cultural poderá ser: 

I - extinto por decurso de prazo; 

II - extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato; 

III - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de 

autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou 

IV - rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de 

autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe, nas 

seguintes hipóteses: 

a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento; 

b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados ou 

metas pactuadas ; 

c) violação da legislação aplicável; 

d) cometimento de falhas reiteradas na execução; 

e) má administração de recursos públicos; 

f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados; 

g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização; 

h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável. 

10.2 A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento da 

notificação, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do 

tempo em que participaram voluntariamente da avença. 

10.3 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do processo 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 

10 (dez) dias da abertura de vista do processo.  

10.4 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje dano ao erário, 

deverá ser instaurada Tomada de Contas Especial caso os valores relacionados à 

irregularidade não sejam devolvidos no prazo estabelecido pela Administração Pública. 

10.5 Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na legislação 

aplicável ou neste instrumento poderão ser negociados entre as partes ou, se for o caso, 

no Termo de Distrato.   

11. SANÇÕES 

ART. 6º INCISO I - Curta-metragem: Obra audiovisual, com duração mínima de 10 (dez) 

e no máximo 15 (quinze) minutos, finalizada em suportes digitais de imagem de alta 

definição, com resolução mínima de 1.080 x 1.920 pixels. O produto deverá ter a linguagem 

da sua categoria, devendo após a sua realização enviar à Secretaria de Educação, Cultura, 

Esporte e Turismo,  uma cópia do produto em suporte digital (cd pen drive) ou encaminhada 

para o google drive da secretaria. Se comprovada que o proponente apresentou um 

produto fora dos parâmetros da linguagem selecionada, deverá devolver os recursos 

recebidos à secretaria de Educação e cultura, podendo inclusive ser acionado 
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juridicamente pelo não cumprimento do objeto em concurso. 

 

11.1 . Nos casos em que for verificado que a ação cultural ocorreu, mas houve 

inadequação na execução do objeto ou na execução financeira sem má-fé, a autoridade 

pode concluir pela aprovação da prestação de informações com ressalvas e aplicar 

sanção de advertência ou multa. 

11.2 A decisão sobre a sanção deve ser precedida de abertura de prazo para 

apresentação de defesa pelo AGENTE CULTURAL.  

11.3 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento 

afasta a aplicação de sanção, desde que regularmente comprovada. 

12. MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS  

12.1 O monitoramento da ações será realizado através de registos como: fotos, 

publicações nas redes sociais e também através de envio de relatórios.  

13. VIGÊNCIA  

13.1 A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura das partes, com 

duração de 06(seis) meses, podendo ser prorrogado por mais 06(seis) meses. 

14. PUBLICAÇÃO  

14.1 O Extrato do Termo de Execução Cultural será publicado no [INFORMAR ONDE 

SERÁ PUBLICADO] 

15. FORO  

15.1 Fica eleito o Foro de Nova Londrina para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao 

presente Termo de Execução Cultural. 

 

Nova Londrina,13 de novembro de 2023. 

  

 

 

 

 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo 

 

 

 

 

Paulo Negri Filho 
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                  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

                           Praça da Matriz, nº 572 Fone:(44) 34328505 – (44) 99935 1153 

                                          E-mail:sec.educacao@novalondrina.pr.gov.br 

                                LEI MUNICIPAL Nº 137/2021 CNPJ 81.044.984/0001-04 

 

ANEXO IV 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 07/2023 TENDO POR OBJETO A 

CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO A AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS 

PELO EDITAL nº 01/2023 –, NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 195/2022 

(LEI PAULO GUSTAVO), DO DECRETO N. 11.525/2023 (DECRETO PAULO 

GUSTAVO) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). 

 

1. PARTES 

1.1 O município de Nova Londrina, neste ato representado pela Secretaria Municipal 

de Educação, Cultura, Esporte e Turismo, Senhora Maria Luzinete de Lima, e a 

Agente Cultural,  Camilo Borges Ferreira Junior portador do RG nº 9.437.094-9, 

SSP/PR, CPF nº 070.048.979-74, residente e domiciliado à Travessa da Paz, 29 

Vila Renascer - Marilena-PR – CEP: 87960-00, telefone(44) 99988-4402, resolvem 

firmar o presente Termo de Execução Cultural, de acordo com as seguintes 

condições: 

2. PROCEDIMENTO 

2.1 Este Termo de Execução Cultural é instrumento da modalidade de fomento à 

execução de ações culturais de que trata o inciso I do art. 8 do Decreto 11.453/2023, 

celebrado com agente  cultural  selecionado nos termos da LEI COMPLEMENTAR 

Nº 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO), DO DECRETO N. 11.525/2023 (DECRETO 

PAULO GUSTAVO) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). 

3. OBJETO 

3.1. Este Termo de Execução Cultural tem por objeto a concessão de apoio 

financeiro ao projeto cultural "O RENASCER DE NOVA LONDRINA APÓS O 

VENDAVAL DE 1981" , contemplado no conforme processo administrativo nº 

01/2023. 

4. RECURSOS FINANCEIROS 

4.1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o 

montante de R$17.250,00 (dezessete mil, duzentos e cinquenta reais). 

4.2. Serão transferidos à conta do Agente Cultural ,  Camilo Borges Ferreira  Junior 

especialmente aberta na Instituição 380 PicPay Serviços S.A, Agência 0001, Conta 

Corrente nº 99332688-9 

para recebimento e movimentação. 

5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

5.1 Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o alcance do 

objeto, sem a necessidade de autorização prévia. 
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6. OBRIGAÇÕES 

6.1 São obrigações da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 

Turismo: 

I) transferir os recursos ao/a AGENTE CULTURAL; 

II) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento para a prestação de 

informações dos recursos concedidos; 

III) analisar e emitir parecer sobre os relatórios e sobre a prestação de informações 

apresentados pelo AGENTE CULTURAL; 

IV) zelar pelo fiel cumprimento deste termo de execução cultural; 

V) adotar medidas saneadoras e corretivas quando houver inadimplemento; 

VI) monitorar o cumprimento pelo(a) AGENTE CULTURAL das obrigações previstas 

na CLÁUSULA 6.2. 

6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL: 

I) executar a ação cultural aprovada; 

II) aplicar os recursos concedidos pela Lei Paulo Gustavo na realização da ação 

cultural; 

III) manter, obrigatória e exclusivamente, os recursos financeiros depositados na 

conta especialmente aberta para o Termo de Execução Cultural; 

IV) facilitar o monitoramento, o controle e supervisão do termo de execução cultural 

bem como o acesso ao local de realização da ação cultural; 

V) atender a qualquer solicitação regular feita pela Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura, Esporte e Turismo a contar do recebimento da notificação; 

VI) divulgar nos meios de comunicação, a informação de que a ação cultural 

aprovada é apoiada com recursos da Lei Paulo Gustavo, incluindo as marcas do 

Governo federal, de acordo com as orientações técnicas do manual de aplicação de 

marcas divulgado pelo Ministério da Cultura; 

VII) não realizar despesa em data anterior ou posterior à vigência deste termo de 

execução cultural; 

VIII) guardar a documentação referente à prestação de informações pelo prazo de 5 

anos, contados do fim da vigência deste Termo de Execução Cultural; 

IX) não utilizar os recursos para finalidade diversa da estabelecida no projeto cultural; 

X) executar a contrapartida conforme pactuado. 

7. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES 

7.1 O agente cultural prestará contas à administração pública por meio da categoria 

de prestação de informações in loco. 

7.2 O agente público responsável elaborará relatório de visita de verificação e poderá 

adotar os seguintes procedimentos, de acordo com o caso concreto: 

I - encaminhar o processo à autoridade responsável pelo julgamento da prestação 

de informações, caso conclua que houve o cumprimento integral do objeto ou o 

cumprimento parcial justificado; 

Diário Oficial Assinado com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001.
Autenticidade, validade jurídica e integridade, verificada pelo código jbYZ7a neste link.
Certificado: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA-PR / Autorizado: Valdelice Sevila Sampaio

https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina//diario-oficial
https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina//diario-oficial


          DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
                         PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA
                                             De acordo com a Lei Estadual 137/2011 e Municipal 2.439/2012
                                             Praça da Matriz 261, Nova Londrina - Paraná, Cep: 87970-000

 EDIÇÃO Nº 2730 24 de Abril de 2024  PG. 35/92

7.2.1 Após o recebimento do processo enviado pelo agente público de que trata o 

item 7.2, a autoridade responsável pelo julgamento da prestação de informações 

poderá: 

I - determinar o arquivamento, caso considere que houve o cumprimento integral do 

objeto ou o cumprimento parcial justificado; 

II - solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução do objeto, 

caso considere que não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto ou que 

as justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram 

insuficientes; 

III - solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução financeira, 

caso considere que não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto no 

relatório de execução do objeto ou que as justificativas apresentadas sobre o 

cumprimento parcial do objeto foram insuficientes; 

IV - aplicar sanções ou decidir pela rejeição da prestação de informações, caso 

verifique que não houve o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial 

justificado, ou caso identifique irregularidades no relatório de execução financeira. 

 

V - quando não estiver comprovado o cumprimento do objeto, observados os 

procedimentos previstos no item 7.2;  

VI - quando for recebida, pela administração pública, denúncia de irregularidade na 

execução da ação cultural, mediante juízo de admissibilidade que avaliará os 

elementos fáticos apresentados. 

VII - O prazo para apresentação do relatório de execução financeira será de, no 

mínimo, trinta dias, contado do recebimento da notificação. 

8. ALTERAÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

8.1 A alteração do termo de execução cultural será formalizada por meio de termo 

aditivo. 

8.2 A formalização de termo aditivo não será necessária nas seguintes hipóteses: 

I - prorrogação de vigência realizada de ofício pela administração pública quando der 

causa a atraso na liberação de recursos;  

II - alteração do projeto sem modificação do valor global do instrumento e sem 

modificação substancial do objeto. 

8.3 Na hipótese de prorrogação de vigência, o saldo de recursos será 

automaticamente mantido na conta, a fim de viabilizar a continuidade da execução 

do objeto. 

8.4 As alterações do projeto cujo escopo seja de, no máximo, 20% poderão ser 

realizadas pelo agente cultural e comunicadas à administração pública em seguida, 

sem a necessidade de autorização prévia. 

8.5 A aplicação de rendimentos de ativos financeiros em benefício do objeto do termo 

de execução cultural poderá ser realizada pelo agente cultural sem a necessidade 

de autorização prévia da administração pública. 
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8.6 Nas hipóteses de alterações em que não seja necessário termo aditivo, poderá 

ser realizado apostilamento. 

9. TITULARIDADE DE BENS 

9.1 Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência 

da execução da ação cultural fomentada serão de titularidade do agente cultural 

desde a data da sua aquisição. 

9.2 Nos casos de rejeição da prestação de contas em razão da aquisição ou do uso 

do bem, o valor pago pela aquisição será computado no cálculo de valores a 

devolver, com atualização monetária. 

 

10. EXTINÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

10.1 O presente Termo de Execução Cultural poderá ser: 

I - extinto por decurso de prazo; 

II - extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato; 

III - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, 

independentemente de autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito 

ao outro partícipe; ou 

IV - rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, 

independentemente de autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito 

ao outro partícipe, nas seguintes hipóteses: 

a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento; 

b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados 

ou metas pactuadas ; 

c) violação da legislação aplicável; 

d) cometimento de falhas reiteradas na execução; 

e) má administração de recursos públicos; 

f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados; 

g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da 

fiscalização; 

h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável. 

10.2 A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento da 

notificação, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e 

vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença. 

10.3 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do 

processo administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. O prazo de 

defesa será de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo. 

10.4 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje dano ao erário, 

deverá ser instaurada Tomada de Contas Especial caso os valores relacionados à 

irregularidade não sejam devolvidos no prazo estabelecido pela Administração 

Pública. 

Diário Oficial Assinado com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001.
Autenticidade, validade jurídica e integridade, verificada pelo código jbYZ7a neste link.
Certificado: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA-PR / Autorizado: Valdelice Sevila Sampaio

https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina//diario-oficial
https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina//diario-oficial


          DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
                         PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA
                                             De acordo com a Lei Estadual 137/2011 e Municipal 2.439/2012
                                             Praça da Matriz 261, Nova Londrina - Paraná, Cep: 87970-000

 EDIÇÃO Nº 2730 24 de Abril de 2024  PG. 37/92

10.5 Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na legislação 

aplicável ou neste instrumento poderão ser negociados entre as partes ou, se for o 

caso, no Termo de Distrato. 

11. SANÇÕES 

ART. 6º INCISO I - Documentário: com duração mínima de 10 (dez) e no máximo 

15 (quinze) minutos,   finalizada em suportes digitais de imagem de alta definição, 

com resolução mínima de 1.080 x 1.920 pixels, que atenda a um dos seguintes 

critérios: 

Ser produzida sem roteiro a partir de estratégias de abordagem da realidade, ou; 

Ser produzida a partir de roteiro cuja trama/montagem seja organizada de forma 

discursiva por meio de narração, texto escrito ou depoimento de personagens reais. 

O produto deverá ter a linguagem da sua categoria, devendo após a sua realização 

enviar à Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Turismo uma cópia do produto 

em suporte digital (cd pen drive) ou encaminhada para o google drive da secretaria. 

Se comprovada que o proponente apresentou um produto fora dos parâmetros da 

linguagem selecionada, deverá devolver os recursos recebidos à secretaria de 

Educação e cultura, podendo inclusive ser acionado juridicamente pelo não 

cumprimento do objeto em concurso. 

 

11.1 . Nos casos em que for verificado que a ação cultural ocorreu, mas houve 

inadequação na execução do objeto ou na execução financeira sem má-fé, a 

autoridade pode concluir pela aprovação da prestação de informações com 

ressalvas e aplicar sanção de advertência ou multa. 

11.2 A decisão sobre a sanção deve ser precedida de abertura de prazo para 

apresentação de defesa pelo AGENTE CULTURAL. 

11.3 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do 

instrumento afasta a aplicação de sanção, desde que regularmente comprovada. 

12. MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS 

12.1 O monitoramento da ações será realizado através de registos como: fotos, 

publicações nas redes sociais e também através de envio de relatórios. 

13. VIGÊNCIA 

13.1 A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura das partes, com 

duração de 06(seis) meses, podendo ser prorrogado por mais 06(seis) meses. 
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14. PUBLICAÇÃO 

14.1 O Extrato do Termo de Execução Cultural será publicado no [INFORMAR ONDE 

SERÁ PUBLICADO] 

15. FORO 

15.1 Fica eleito o Foro de Nova Londrina para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao 

presente Termo de Execução Cultural. 

 

Nova Londrina,14 de novembro de 2023. 

 

 

 

 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo 

 

 

 

 

Camilo Borges Ferreira Junior 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

Renata Lee Siqueira da Silva 

 

 

 

Rose Mary da Silva Francischetti 
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                  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

                           Praça da Matriz, nº 572 Fone:(44) 34328505 – (44) 99935 1153 

                                          E-mail:sec.educacao@novalondrina.pr.gov.br 

                                LEI MUNICIPAL Nº 137/2021 CNPJ 81.044.984/0001-04 

 

 

ANEXO IV  

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 01/2023 TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO 

DE APOIO FINANCEIRO A AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL nº 

01/2023 –, NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO), 

DO DECRETO N. 11.525/2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO DECRETO 

11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). 

 

1. PARTES 

1.1 O município de Nova Londrina, neste ato representado pela Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura, Esporte e Turismo, Senhora Maria Luzinete de Lima, e a Agente Cultural, 

Edna Maria de Souza Ferreira, portadora do RG nº 5.782.268-6 SSP-PR , SSP/SP, CPF 

nº 958.474.999-49, residente e domiciliada à Rua Moacir Boito, 484 - Nova Londrina-PR - 

CEP 87970-000, telefone(44) 99847 7564, resolvem firmar o presente Termo de Execução 

Cultural, de acordo com as seguintes condições: 

2. PROCEDIMENTO 

2.1 Este Termo de Execução Cultural é instrumento da modalidade de fomento à execução 

de ações culturais de que trata o inciso I do art. 8 do Decreto 11.453/2023, celebrado com 

agente  cultural  selecionado nos termos da LEI COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO 

GUSTAVO), DO DECRETO N. 11.525/2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO 

DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). 

3. OBJETO 

3.1. Este Termo de Execução Cultural tem por objeto a concessão de apoio financeiro ao 

projeto cultural “TIA EDNA DE VOLTA À ACADEMIA” , contemplado no conforme 

processo administrativo nº 01/2023. 

4. RECURSOS FINANCEIROS  

4.1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante de 

R$17.250,00 (dezessete mil, duzentos e cinquenta reais). 

 4.2. Serão transferidos à conta da Agente Cultural ,   Edna Maria de Souza Ferreira, 

especialmente aberta no Banco  336 - Banco C6 S.A. 

, Agência 0001, Conta Pagamento nº: 17451336-4, para recebimento e movimentação. 

5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

5.1 Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o alcance do objeto, 

sem a necessidade de autorização prévia. 

6. OBRIGAÇÕES 

6.1 São obrigações da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo: 

I) transferir os recursos à AGENTE CULTURAL;  
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II) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento para a prestação de 

informações dos recursos concedidos;  

III) analisar e emitir parecer sobre os relatórios e sobre a prestação de informações 

apresentados pelo(a) AGENTE CULTURAL;  

IV) zelar pelo fiel cumprimento deste termo de execução cultural;  

V) adotar medidas saneadoras e corretivas quando houver inadimplemento; 

VI) monitorar o cumprimento pelo(a) AGENTE CULTURAL das obrigações previstas na 

CLÁUSULA 6.2. 

6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL:  

I) executar a ação cultural aprovada;  

II) aplicar os recursos concedidos pela Lei Paulo Gustavo na realização da ação cultural;  

III) manter, obrigatória e exclusivamente, os recursos financeiros depositados na conta 

especialmente aberta para o Termo de Execução Cultural; 

IV) facilitar o monitoramento, o controle e supervisão do termo de execução cultural bem 

como o acesso ao local de realização da ação cultural; 

V) atender a qualquer solicitação regular feita pela Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura, Esporte e Turismo a contar do recebimento da notificação;  

VI) divulgar nos meios de comunicação, a informação de que a ação cultural aprovada é 

apoiada com recursos da Lei Paulo Gustavo, incluindo as marcas do Governo federal, de 

acordo com as orientações técnicas do manual de aplicação de marcas divulgado pelo 

Ministério da Cultura; 

VII) não realizar despesa em data anterior ou posterior à vigência deste termo de execução 

cultural;  

VIII) guardar a documentação referente à prestação de informações pelo prazo de 5 anos, 

contados do fim da vigência deste Termo de Execução Cultural;  

IX) não utilizar os recursos para finalidade diversa da estabelecida no projeto cultural; 

X) executar a contrapartida conforme pactuado. 

7. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES 

7.1 O agente cultural prestará contas à administração pública por meio da categoria de 

prestação de informações in loco.  

7.2 O agente público responsável elaborará relatório de visita de verificação e poderá adotar 

os seguintes procedimentos, de acordo com o caso concreto: 

I - encaminhar o processo à autoridade responsável pelo julgamento da prestação de 

informações, caso conclua que houve o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento 

parcial justificado; 

7.2.1 Após o recebimento do processo enviado pelo agente público de que trata o item 7.2, 

a autoridade responsável pelo julgamento da prestação de informações poderá: 

I - determinar o arquivamento, caso considere que houve o cumprimento integral do objeto 

ou o cumprimento parcial justificado; 

II - solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução do objeto, caso 

considere que não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto ou que as justificativas 

apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram insuficientes; 
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III - solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução financeira, caso 

considere que não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto no relatório de 

execução do objeto ou que as justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do 

objeto foram insuficientes;  

IV - aplicar sanções ou decidir pela rejeição da prestação de informações, caso verifique que 

não houve o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial justificado, ou caso 

identifique irregularidades no relatório de execução financeira. 

   

V - quando não estiver comprovado o cumprimento do objeto, observados os procedimentos 

previstos no item 7.2;  

VI - quando for recebida, pela administração pública, denúncia de irregularidade na 

execução da ação cultural, mediante juízo de admissibilidade que avaliará os elementos 

fáticos apresentados. 

VII - O prazo para apresentação do relatório de execução financeira será de, no mínimo, 

trinta dias, contado do recebimento da notificação. 

8. ALTERAÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

8.1 A alteração do termo de execução cultural será formalizada por meio de termo aditivo. 

8.2 A formalização de termo aditivo não será necessária nas seguintes hipóteses: 

I - prorrogação de vigência realizada de ofício pela administração pública quando der causa 

a atraso na liberação de recursos;  

II - alteração do projeto sem modificação do valor global do instrumento e sem modificação 

substancial do objeto. 

8.3 Na hipótese de prorrogação de vigência, o saldo de recursos será automaticamente 

mantido na conta, a fim de viabilizar a continuidade da execução do objeto. 

8.4 As alterações do projeto cujo escopo seja de, no máximo, 20% poderão ser realizadas 

pelo agente cultural e comunicadas à administração pública em seguida, sem a necessidade 

de autorização prévia. 

8.5 A aplicação de rendimentos de ativos financeiros em benefício do objeto do termo de 

execução cultural poderá ser realizada pelo agente cultural sem a necessidade de 

autorização prévia da administração pública. 

8.6 Nas hipóteses de alterações em que não seja necessário termo aditivo, poderá ser 

realizado apostilamento. 

9. TITULARIDADE DE BENS 

9.1 Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da 

execução da ação cultural fomentada serão de titularidade do agente cultural desde a data 

da sua aquisição. 

9.2 Nos casos de rejeição da prestação de contas em razão da aquisição ou do uso do bem, 

o valor pago pela aquisição será computado no cálculo de valores a devolver, com 

atualização monetária. 

 

10. EXTINÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

10.1 O presente Termo de Execução Cultural poderá ser: 

I - extinto por decurso de prazo; 
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II - extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato; 

III - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de 

autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou 

IV - rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de 

autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe, nas seguintes 

hipóteses: 

a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento; 

b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados ou 

metas pactuadas ; 

c) violação da legislação aplicável; 

d) cometimento de falhas reiteradas na execução; 

e) má administração de recursos públicos; 

f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados; 

g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização; 

h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável. 

10.2 A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento da notificação, 

ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em que 

participaram voluntariamente da avença. 

10.3 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do processo 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 

(dez) dias da abertura de vista do processo.  

10.4 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje dano ao erário, deverá 

ser instaurada Tomada de Contas Especial caso os valores relacionados à irregularidade 

não sejam devolvidos no prazo estabelecido pela Administração Pública. 

10.5 Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na legislação aplicável 

ou neste instrumento poderão ser negociados entre as partes ou, se for o caso, no Termo 

de Distrato.   

11. SANÇÕES 

ART. 6º INCISO I - Ficção: Obra audiovisual produzida a partir de roteiro com duração 

mínima de 10 (dez) e no máximo 15 (quinze) minutos e cuja trama/montagem seja organizada 

de forma narrativa, finalizada em suportes digitais de imagem de alta definição, com resolução 

mínima de 1.080 x 1.920 pixels. O produto deverá ter a linguagem da sua categoria, devendo 

após a sua realização enviar à Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Turismo,  uma 

cópia do produto em suporte digital (cd pen drive) ou encaminhada para o google drive da 

secretaria. Se comprovada que o proponente apresentou um produto fora dos parâmetros da 

linguagem selecionada, deverá devolver os recursos recebidos à Secretaria de Educação, 

Cultura, Esporte e Turismo podendo inclusive ser acionado juridicamente pelo não 

cumprimento do objeto em concurso. 
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11.1 . Nos casos em que for verificado que a ação cultural ocorreu, mas houve inadequação 

na execução do objeto ou na execução financeira sem má-fé, a autoridade pode concluir 

pela aprovação da prestação de informações com ressalvas e aplicar sanção de advertência 

ou multa. 

11.2 A decisão sobre a sanção deve ser precedida de abertura de prazo para apresentação 

de defesa pelo AGENTE CULTURAL.  

11.3 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento 

afasta a aplicação de sanção, desde que regularmente comprovada. 

12. MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS  

12.1 O monitoramento da ações será realizado através de registos como: fotos, publicações 

nas redes sociais e também através de envio de relatórios.  

13. VIGÊNCIA  

13.1 A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura das partes, com duração 

de 06(seis) meses, podendo ser prorrogado por mais 06(seis) meses. 

14. PUBLICAÇÃO  

14.1 O Extrato do Termo de Execução Cultural será publicado no [INFORMAR ONDE SERÁ 

PUBLICADO] 

15. FORO  

15.1 Fica eleito o Foro de Nova Londrina para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente 

Termo de Execução Cultural. 

 

Nova Londrina,14 de novembro de 2023. 

  

 

 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo 

 

 

 

Edna Maria de Souza Ferreira 

 

 

Testemunhas: 

 

Renata Lee Siqueira da Silva 

 

 

Rose Mary da Silva Francischetti 
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                  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

Praça da Matriz, nº 572 Fone:(44) 34328505 – (44) 99935 1153 

E-mail:sec.educacao@novalondrina.pr.gov.br 

LEI MUNICIPAL Nº 137/2021 CNPJ 81.044.984/0001-04 

 

 

ANEXO IV  

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 09/2023 TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO 

DE APOIO FINANCEIRO A AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL nº 

01/2023 –, NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO), 

DO DECRETO N. 11.525/2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO DECRETO 

11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). 

 

1. PARTES 

1.1 O município de Nova Londrina, neste ato representado pela Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura, Esporte e Turismo, Senhora Maria Luzinete de Lima, e a Agente Cultural, 

Tiago Oliveira de Sousa, portador do RG nº 8.390.195-0, SSP/PR, CPF nº 040.123.529-

70, residente e domiciliado à Rua Manoel Bono Rodrigues, 386 - Nova Londrina PR CEP 

87970-000, telefone(44)99975 8642, resolvem firmar o presente Termo de Execução 

Cultural, de acordo com as seguintes condições: 

2. PROCEDIMENTO 

2.1 Este Termo de Execução Cultural é instrumento da modalidade de fomento à execução 

de ações culturais de que trata o inciso I do art. 8 do Decreto 11.453/2023, celebrado com 

agente  cultural  selecionado nos termos da LEI COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO 

GUSTAVO), DO DECRETO N. 11.525/2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO 

DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). 

3. OBJETO 

3.1. Este Termo de Execução Cultural tem por objeto a concessão de apoio financeiro ao 

projeto cultural HOMENAGEM AO ARTISTA , contemplado no conforme processo 

administrativo nº 01/2023. 

4. RECURSOS FINANCEIROS  

4.1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante de 

R$5.550,00 (cinco mil quinhentos e cinquenta reais). 

 4.2. Serão transferidos à conta do Agente Cultural Tiago Oliveira de Sousa,        

especialmente aberta na Caixa Econômica Federal, Agência 1982, Conta Poupança 

813184978-1, operação 003, para recebimento e movimentação. 

5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

5.1 Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o alcance do objeto, 

sem a necessidade de autorização prévia. 

6. OBRIGAÇÕES 

6.1 São obrigações da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo: 
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I) transferir os recursos ao/a AGENTE CULTURAL;  

II) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento para a prestação de 

informações dos recursos concedidos;  

III) analisar e emitir parecer sobre os relatórios e sobre a prestação de informações 

apresentados pelo(a) AGENTE CULTURAL;  

IV) zelar pelo fiel cumprimento deste termo de execução cultural;  

V) adotar medidas saneadoras e corretivas quando houver inadimplemento; 

VI) monitorar o cumprimento pelo(a) AGENTE CULTURAL das obrigações previstas na 

CLÁUSULA 6.2. 

6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL:  

I) executar a ação cultural aprovada;  

II) aplicar os recursos concedidos pela Lei Paulo Gustavo na realização da ação cultural;  

III) manter, obrigatória e exclusivamente, os recursos financeiros depositados na conta 

especialmente aberta para o Termo de Execução Cultural; 

IV) facilitar o monitoramento, o controle e supervisão do termo de execução cultural bem 

como o acesso ao local de realização da ação cultural; 

V) atender a qualquer solicitação regular feita pela Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura, Esporte e Turismo a contar do recebimento da notificação;  

VI) divulgar nos meios de comunicação, a informação de que a ação cultural aprovada é 

apoiada com recursos da Lei Paulo Gustavo, incluindo as marcas do Governo federal, de 

acordo com as orientações técnicas do manual de aplicação de marcas divulgado pelo 

Ministério da Cultura; 

VII) não realizar despesa em data anterior ou posterior à vigência deste termo de execução 

cultural;  

VIII) guardar a documentação referente à prestação de informações pelo prazo de 5 anos, 

contados do fim da vigência deste Termo de Execução Cultural;  

IX) não utilizar os recursos para finalidade diversa da estabelecida no projeto cultural; 

X) executar a contrapartida conforme pactuado. 

7. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES 

7.1 O agente cultural prestará contas à administração pública por meio da categoria de 

prestação de informações in loco.  

7.2 O agente público responsável elaborará relatório de visita de verificação e poderá adotar 

os seguintes procedimentos, de acordo com o caso concreto: 

I - encaminhar o processo à autoridade responsável pelo julgamento da prestação de 

informações, caso conclua que houve o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento 

parcial justificado; 

7.2.1 Após o recebimento do processo enviado pelo agente público de que trata o item 7.2, 

a autoridade responsável pelo julgamento da prestação de informações poderá: 

I - determinar o arquivamento, caso considere que houve o cumprimento integral do objeto 

ou o cumprimento parcial justificado; 

II - solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução do objeto, caso 

considere que não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto ou que as justificativas 

apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram insuficientes; 
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III - solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução financeira, caso 

considere que não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto no relatório de 

execução do objeto ou que as justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do 

objeto foram insuficientes;  

IV - aplicar sanções ou decidir pela rejeição da prestação de informações, caso verifique que 

não houve o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial justificado, ou caso 

identifique irregularidades no relatório de execução financeira. 

   

V - quando não estiver comprovado o cumprimento do objeto, observados os procedimentos 

previstos no item 7.2;  

VI - quando for recebida, pela administração pública, denúncia de irregularidade na 

execução da ação cultural, mediante juízo de admissibilidade que avaliará os elementos 

fáticos apresentados. 

VII - O prazo para apresentação do relatório de execução financeira será de, no mínimo, 

trinta dias, contado do recebimento da notificação. 

8. ALTERAÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

8.1 A alteração do termo de execução cultural será formalizada por meio de termo aditivo. 

8.2 A formalização de termo aditivo não será necessária nas seguintes hipóteses: 

I - prorrogação de vigência realizada de ofício pela administração pública quando der causa 

a atraso na liberação de recursos;  

II - alteração do projeto sem modificação do valor global do instrumento e sem modificação 

substancial do objeto. 

8.3 Na hipótese de prorrogação de vigência, o saldo de recursos será automaticamente 

mantido na conta, a fim de viabilizar a continuidade da execução do objeto. 

8.4 As alterações do projeto cujo escopo seja de, no máximo, 20% poderão ser realizadas 

pelo agente cultural e comunicadas à administração pública em seguida, sem a necessidade 

de autorização prévia. 

8.5 A aplicação de rendimentos de ativos financeiros em benefício do objeto do termo de 

execução cultural poderá ser realizada pelo agente cultural sem a necessidade de 

autorização prévia da administração pública. 

8.6 Nas hipóteses de alterações em que não seja necessário termo aditivo, poderá ser 

realizado apostilamento. 

9. TITULARIDADE DE BENS 

9.1 Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da 

execução da ação cultural fomentada serão de titularidade do agente cultural desde a data 

da sua aquisição. 

9.2 Nos casos de rejeição da prestação de contas em razão da aquisição ou do uso do bem, 

o valor pago pela aquisição será computado no cálculo de valores a devolver, com 

atualização monetária. 

 

10. EXTINÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

10.1 O presente Termo de Execução Cultural poderá ser: 

I - extinto por decurso de prazo; 

II - extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato; 
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III - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de 

autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou 

IV - rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de 

autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe, nas seguintes 

hipóteses: 

a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento; 

b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados ou 

metas pactuadas ; 

c) violação da legislação aplicável; 

d) cometimento de falhas reiteradas na execução; 

e) má administração de recursos públicos; 

f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados; 

g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização; 

h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável. 

10.2 A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento da notificação, 

ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em que 

participaram voluntariamente da avença. 

10.3 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do processo 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 

(dez) dias da abertura de vista do processo.  

10.4 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje dano ao erário, deverá 

ser instaurada Tomada de Contas Especial caso os valores relacionados à irregularidade 

não sejam devolvidos no prazo estabelecido pela Administração Pública. 

10.5 Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na legislação aplicável 

ou neste instrumento poderão ser negociados entre as partes ou, se for o caso, no Termo 

de Distrato.   

11. SANÇÕES 

ART. 8º INCISO I - Economia criativa e de economia solidária: Criação, produção, 

distribuição/circulação/difusão e consumo/fruição de bens e serviços oriundos dos setores 

criativos, caracterizados pela prevalência de sua dimensão simbólica.  O produto deverá ter 

a linguagem da sua categoria, devendo após a sua realização enviar à Secretaria de 

Educação, Cultura, Esporte e Turismo uma filmagem de 3 minutos com fragmentos da ação 

realizada em suporte digital (cd pen drive) ou encaminhada para o google drive da secretaria. 

Se comprovada que o proponente apresentou um produto fora dos parâmetros da linguagem 

selecionada, deverá devolver os recursos recebidos à Secretaria de Educação, Cultura, 

Esporte e Turismo podendo inclusive ser acionado juridicamente pelo não cumprimento do 

objeto em concurso. 
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11.1 . Nos casos em que for verificado que a ação cultural ocorreu, mas houve inadequação 

na execução do objeto ou na execução financeira sem má-fé, a autoridade pode concluir 

pela aprovação da prestação de informações com ressalvas e aplicar sanção de advertência 

ou multa. 

11.2 A decisão sobre a sanção deve ser precedida de abertura de prazo para apresentação 

de defesa pelo AGENTE CULTURAL.  

11.3 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento 

afasta a aplicação de sanção, desde que regularmente comprovada. 

12. MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS  

12.1 O monitoramento da ações será realizado através de registos como: fotos, publicações 

nas redes sociais e também através de envio de relatórios.  

13. VIGÊNCIA  

13.1 A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura das partes, com duração 

de 06(seis) meses, podendo ser prorrogado por mais 06(seis) meses. 

14. PUBLICAÇÃO  

14.1 O Extrato do Termo de Execução Cultural será publicado no [INFORMAR ONDE SERÁ 

PUBLICADO] 

15. FORO  

15.1 Fica eleito o Foro de Nova Londrina para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente 

Termo de Execução Cultural. 

 

Nova Londrina,13 de novembro de 2023. 

 

 

  

 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo 

 

 

 

 

Tiago Oliveira de Sousa 
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                  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

                           Praça da Matriz, nº 572 Fone:(44) 34328505 – (44) 99935 1153 

                                          E-mail:sec.educacao@novalondrina.pr.gov.br 

                                LEI MUNICIPAL Nº 137/2021 CNPJ 81.044.984/0001-04 

 

 

ANEXO IV  

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 10/2023 TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO 

DE APOIO FINANCEIRO A AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL nº 

01/2023 –, NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO), 

DO DECRETO N. 11.525/2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO DECRETO 

11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). 

 

1. PARTES 

1.1 O município de Nova Londrina, neste ato representado pela Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura, Esporte e Turismo, Senhora Maria Luzinete de Lima, e a Agente Cultural, 

Luana Santana da Silva, portadora do RG nº 9.591.599-0 , SSP/PR, CPF nº 078.556.189-

70, residente e domiciliada à Rua Souza Naves, 699, Casa 2, Jardim São Cristóvão, CEP 

87702-220, Paranavaí-PR  , telefone(44) 99715-0668, resolvem firmar o presente Termo 

de Execução Cultural, de acordo com as seguintes condições: 

2. PROCEDIMENTO 

2.1 Este Termo de Execução Cultural é instrumento da modalidade de fomento à execução 

de ações culturais de que trata o inciso I do art. 8 do Decreto 11.453/2023, celebrado com 

agente  cultural  selecionado nos termos da LEI COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO 

GUSTAVO), DO DECRETO N. 11.525/2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO 

DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). 

3. OBJETO 

3.1. Este Termo de Execução Cultural tem por objeto a concessão de apoio financeiro ao 

projeto cultural ETERNIDADE CONTRÁRIA , contemplado no conforme processo 

administrativo nº 01/2023. 

4. RECURSOS FINANCEIROS  

4.1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante de 

R$5.550,00 (cinco mil, quinhentos e cinquenta reais). 

 4.2. Serão transferidos à conta da Agente Cultural Luana Santana da Silva,     

especialmente aberta no 077 - Banco Inter , Agência 0001, Conta Corrente nº 20161094-9 

para recebimento e movimentação. 

5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

5.1 Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o alcance do objeto, 

sem a necessidade de autorização prévia. 

6. OBRIGAÇÕES 

6.1 São obrigações da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo: 
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I) transferir os recursos ao(a) AGENTE CULTURAL;  

II) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento para a prestação de 

informações dos recursos concedidos;  

III) analisar e emitir parecer sobre os relatórios e sobre a prestação de informações 

apresentados pelo(a) AGENTE CULTURAL;  

IV) zelar pelo fiel cumprimento deste termo de execução cultural;  

V) adotar medidas saneadoras e corretivas quando houver inadimplemento; 

VI) monitorar o cumprimento pelo(a) AGENTE CULTURAL das obrigações previstas na 

CLÁUSULA 6.2. 

6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL:  

I) executar a ação cultural aprovada;  

II) aplicar os recursos concedidos pela Lei Paulo Gustavo na realização da ação cultural;  

III) manter, obrigatória e exclusivamente, os recursos financeiros depositados na conta 

especialmente aberta para o Termo de Execução Cultural; 

IV) facilitar o monitoramento, o controle e supervisão do termo de execução cultural bem 

como o acesso ao local de realização da ação cultural; 

V) atender a qualquer solicitação regular feita pela Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura, Esporte e Turismo a contar do recebimento da notificação;  

VI) divulgar nos meios de comunicação, a informação de que a ação cultural aprovada é 

apoiada com recursos da Lei Paulo Gustavo, incluindo as marcas do Governo federal, de 

acordo com as orientações técnicas do manual de aplicação de marcas divulgado pelo 

Ministério da Cultura; 

VII) não realizar despesa em data anterior ou posterior à vigência deste termo de execução 

cultural;  

VIII) guardar a documentação referente à prestação de informações pelo prazo de 5 anos, 

contados do fim da vigência deste Termo de Execução Cultural;  

IX) não utilizar os recursos para finalidade diversa da estabelecida no projeto cultural; 

X) executar a contrapartida conforme pactuado. 

7. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES 

7.1 O agente cultural prestará contas à administração pública por meio da categoria de 

prestação de informações in loco.  

7.2 O agente público responsável elaborará relatório de visita de verificação e poderá adotar 

os seguintes procedimentos, de acordo com o caso concreto: 

I - encaminhar o processo à autoridade responsável pelo julgamento da prestação de 

informações, caso conclua que houve o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento 

parcial justificado; 

7.2.1 Após o recebimento do processo enviado pelo agente público de que trata o item 7.2, 

a autoridade responsável pelo julgamento da prestação de informações poderá: 

I - determinar o arquivamento, caso considere que houve o cumprimento integral do objeto 

ou o cumprimento parcial justificado; 

II - solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução do objeto, caso 

considere que não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto ou que as justificativas 

apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram insuficientes; 

Diário Oficial Assinado com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001.
Autenticidade, validade jurídica e integridade, verificada pelo código jbYZ7a neste link.
Certificado: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA-PR / Autorizado: Valdelice Sevila Sampaio

https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina//diario-oficial
https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina//diario-oficial


          DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
                         PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA
                                             De acordo com a Lei Estadual 137/2011 e Municipal 2.439/2012
                                             Praça da Matriz 261, Nova Londrina - Paraná, Cep: 87970-000

 EDIÇÃO Nº 2730 24 de Abril de 2024  PG. 52/92

III - solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução financeira, caso 

considere que não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto no relatório de 

execução do objeto ou que as justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do 

objeto foram insuficientes;  

IV - aplicar sanções ou decidir pela rejeição da prestação de informações, caso verifique que 

não houve o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial justificado, ou caso 

identifique irregularidades no relatório de execução financeira. 

   

V - quando não estiver comprovado o cumprimento do objeto, observados os procedimentos 

previstos no item 7.2;  

VI - quando for recebida, pela administração pública, denúncia de irregularidade na 

execução da ação cultural, mediante juízo de admissibilidade que avaliará os elementos 

fáticos apresentados. 

VII - O prazo para apresentação do relatório de execução financeira será de, no mínimo, 

trinta dias, contado do recebimento da notificação. 

8. ALTERAÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

8.1 A alteração do termo de execução cultural será formalizada por meio de termo aditivo. 

8.2 A formalização de termo aditivo não será necessária nas seguintes hipóteses: 

I - prorrogação de vigência realizada de ofício pela administração pública quando der causa 

a atraso na liberação de recursos;  

II - alteração do projeto sem modificação do valor global do instrumento e sem modificação 

substancial do objeto. 

8.3 Na hipótese de prorrogação de vigência, o saldo de recursos será automaticamente 

mantido na conta, a fim de viabilizar a continuidade da execução do objeto. 

8.4 As alterações do projeto cujo escopo seja de, no máximo, 20% poderão ser realizadas 

pelo agente cultural e comunicadas à administração pública em seguida, sem a necessidade 

de autorização prévia. 

8.5 A aplicação de rendimentos de ativos financeiros em benefício do objeto do termo de 

execução cultural poderá ser realizada pelo agente cultural sem a necessidade de 

autorização prévia da administração pública. 

8.6 Nas hipóteses de alterações em que não seja necessário termo aditivo, poderá ser 

realizado apostilamento. 

9. TITULARIDADE DE BENS 

9.1 Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da 

execução da ação cultural fomentada serão de titularidade do agente cultural desde a data 

da sua aquisição. 

9.2 Nos casos de rejeição da prestação de contas em razão da aquisição ou do uso do bem, 

o valor pago pela aquisição será computado no cálculo de valores a devolver, com 

atualização monetária. 

 

10. EXTINÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

10.1 O presente Termo de Execução Cultural poderá ser: 

I - extinto por decurso de prazo; 

II - extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato; 
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III - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de 

autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou 

IV - rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de 

autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe, nas seguintes 

hipóteses: 

a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento; 

b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados ou 

metas pactuadas ; 

c) violação da legislação aplicável; 

d) cometimento de falhas reiteradas na execução; 

e) má administração de recursos públicos; 

f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados; 

g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização; 

h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável. 

10.2 A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento da notificação, 

ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em que 

participaram voluntariamente da avença. 

10.3 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do processo 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 

(dez) dias da abertura de vista do processo.  

10.4 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje dano ao erário, deverá 

ser instaurada Tomada de Contas Especial caso os valores relacionados à irregularidade 

não sejam devolvidos no prazo estabelecido pela Administração Pública. 

10.5 Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na legislação aplicável 

ou neste instrumento poderão ser negociados entre as partes ou, se for o caso, no Termo 

de Distrato.   

11. SANÇÕES 

ART. 8º INCISO I - Economia criativa e de economia solidária: Criação, produção, 

distribuição/circulação/difusão e consumo/fruição de bens e serviços oriundos dos setores 

criativos, caracterizados pela prevalência de sua dimensão simbólica.  O produto deverá ter 

a linguagem da sua categoria, devendo após a sua realização enviar à Secretaria de 

Educação, Cultura, Esporte e Turismo uma filmagem de 3 minutos com fragmentos da ação 

realizada em suporte digital (cd pen drive) ou encaminhada para o google drive da secretaria. 

Se comprovada que o proponente apresentou um produto fora dos parâmetros da linguagem 

selecionada, deverá devolver os recursos recebidos à Secretaria de Educação, Cultura, 

Esporte e Turismo podendo inclusive ser acionado juridicamente pelo não cumprimento do 

objeto em concurso. 
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11.1 . Nos casos em que for verificado que a ação cultural ocorreu, mas houve inadequação 

na execução do objeto ou na execução financeira sem má-fé, a autoridade pode concluir 

pela aprovação da prestação de informações com ressalvas e aplicar sanção de advertência 

ou multa. 

11.2 A decisão sobre a sanção deve ser precedida de abertura de prazo para apresentação 

de defesa pelo AGENTE CULTURAL.  

11.3 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento 

afasta a aplicação de sanção, desde que regularmente comprovada. 

12. MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS  

12.1 O monitoramento da ações será realizado através de registos como: fotos, publicações 

nas redes sociais e também através de envio de relatórios.  

13. VIGÊNCIA  

13.1 A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura das partes, com duração 

de 06(seis) meses, podendo ser prorrogado por mais 06(seis) meses. 

14. PUBLICAÇÃO  

14.1 O Extrato do Termo de Execução Cultural será publicado no [INFORMAR ONDE SERÁ 

PUBLICADO] 

15. FORO  

15.1 Fica eleito o Foro de Nova Londrina para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente 

Termo de Execução Cultural. 

 

Nova Londrina,13 de novembro de 2023. 

  

 

 

 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo 

 

 

 

 

Luana Santana da Silva 
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ANEXO IV  

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 11/2023 TENDO POR OBJETO A 

CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO A AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS 

PELO EDITAL nº 01/2023 –, NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 195/2022 

(LEI PAULO GUSTAVO), DO DECRETO N. 11.525/2023 (DECRETO PAULO 

GUSTAVO) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). 

 

1. PARTES 

1.1 O município de Nova Londrina, neste ato representado pela Secretaria Municipal 

de Educação, Cultura, Esporte e Turismo, Senhora Maria Luzinete de Lima, e a Agente 

Cultural, Gislaine Christina Domingos dos Santos , portadora do RG nº 9.650.795-

0 SSP-PR, CPF nº 070.042.059-24, residente e domiciliada à Rua Duque De Caxias, 

n° 152, Centro, Nova Londrina/PR - CEP 87970-000, telefone(44) 99921-7839, 

resolvem firmar o presente Termo de Execução Cultural, de acordo com as seguintes 

condições: 

2. PROCEDIMENTO 

2.1 Este Termo de Execução Cultural é instrumento da modalidade de fomento à 

execução de ações culturais de que trata o inciso I do art. 8 do Decreto 11.453/2023, 

celebrado com agente  cultural  selecionado nos termos da LEI COMPLEMENTAR Nº 

195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO), DO DECRETO N. 11.525/2023 (DECRETO 

PAULO GUSTAVO) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). 

3. OBJETO 

3.1. Este Termo de Execução Cultural tem por objeto a concessão de apoio financeiro 

ao projeto cultural "CINEMA NA PRAÇA EM NOVA LONDRINA"  , contemplado no 

conforme processo administrativo nº 01/2023. 

4. RECURSOS FINANCEIROS  

4.1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante 

de R$16.000,00 (dezesseis mil reais). 

 4.2. Serão transferidos à conta da Agente Cultural  Gislaine Christina Domingos dos 

Santos   especialmente aberta na Instituição 380 PicPay Serviços S.A 

 , Agência 0001, Conta Corrente nº 99368693-1, para recebimento e movimentação. 

5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

5.1 Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o alcance do 

objeto, sem a necessidade de autorização prévia. 

6. OBRIGAÇÕES 

6.1 São obrigações da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo: 
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I) transferir os recursos ao/a AGENTE CULTURAL;  

II) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento para a prestação de 

informações dos recursos concedidos;  

III) analisar e emitir parecer sobre os relatórios e sobre a prestação de informações 

apresentados pelo(a) AGENTE CULTURAL;  

IV) zelar pelo fiel cumprimento deste termo de execução cultural;  

V) adotar medidas saneadoras e corretivas quando houver inadimplemento; 

VI) monitorar o cumprimento pelo(a) AGENTE CULTURAL das obrigações previstas 

na CLÁUSULA 6.2. 

6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL:  

I) executar a ação cultural aprovada;  

II) aplicar os recursos concedidos pela Lei Paulo Gustavo na realização da ação 

cultural;  

III) manter, obrigatória e exclusivamente, os recursos financeiros depositados na conta 

especialmente aberta para o Termo de Execução Cultural; 

IV) facilitar o monitoramento, o controle e supervisão do termo de execução cultural 

bem como o acesso ao local de realização da ação cultural; 

V) atender a qualquer solicitação regular feita pela Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura, Esporte e Turismo a contar do recebimento da notificação;  

VI) divulgar nos meios de comunicação, a informação de que a ação cultural aprovada 

é apoiada com recursos da Lei Paulo Gustavo, incluindo as marcas do Governo federal, 

de acordo com as orientações técnicas do manual de aplicação de marcas divulgado 

pelo Ministério da Cultura; 

VII) não realizar despesa em data anterior ou posterior à vigência deste termo de 

execução cultural;  

VIII) guardar a documentação referente à prestação de informações pelo prazo de 5 

anos, contados do fim da vigência deste Termo de Execução Cultural;  

IX) não utilizar os recursos para finalidade diversa da estabelecida no projeto cultural; 

X) executar a contrapartida conforme pactuado. 

7. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES 

7.1 O agente cultural prestará contas à administração pública por meio da categoria de 

prestação de informações in loco.  

7.2 O agente público responsável elaborará relatório de visita de verificação e poderá 

adotar os seguintes procedimentos, de acordo com o caso concreto: 

I - encaminhar o processo à autoridade responsável pelo julgamento da prestação de 

informações, caso conclua que houve o cumprimento integral do objeto ou o 

cumprimento parcial justificado; 

7.2.1 Após o recebimento do processo enviado pelo agente público de que trata o item 

7.2, a autoridade responsável pelo julgamento da prestação de informações poderá: 

I - determinar o arquivamento, caso considere que houve o cumprimento integral do 

objeto ou o cumprimento parcial justificado; 
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II - solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução do objeto, 

caso considere que não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto ou que as 

justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram insuficientes; 

III - solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução financeira, 

caso considere que não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto no relatório 

de execução do objeto ou que as justificativas apresentadas sobre o cumprimento 

parcial do objeto foram insuficientes;  

IV - aplicar sanções ou decidir pela rejeição da prestação de informações, caso 

verifique que não houve o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial 

justificado, ou caso identifique irregularidades no relatório de execução financeira. 

   

V - quando não estiver comprovado o cumprimento do objeto, observados os 

procedimentos previstos no item 7.2;  

VI - quando for recebida, pela administração pública, denúncia de irregularidade na 

execução da ação cultural, mediante juízo de admissibilidade que avaliará os 

elementos fáticos apresentados. 

VII - O prazo para apresentação do relatório de execução financeira será de, no 

mínimo, trinta dias, contado do recebimento da notificação. 

8. ALTERAÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

8.1 A alteração do termo de execução cultural será formalizada por meio de termo 

aditivo. 

8.2 A formalização de termo aditivo não será necessária nas seguintes hipóteses: 

I - prorrogação de vigência realizada de ofício pela administração pública quando der 

causa a atraso na liberação de recursos;  

II - alteração do projeto sem modificação do valor global do instrumento e sem 

modificação substancial do objeto. 

8.3 Na hipótese de prorrogação de vigência, o saldo de recursos será automaticamente 

mantido na conta, a fim de viabilizar a continuidade da execução do objeto. 

8.4 As alterações do projeto cujo escopo seja de, no máximo, 20% poderão ser 

realizadas pelo agente cultural e comunicadas à administração pública em seguida, 

sem a necessidade de autorização prévia. 

8.5 A aplicação de rendimentos de ativos financeiros em benefício do objeto do termo 

de execução cultural poderá ser realizada pelo agente cultural sem a necessidade de 

autorização prévia da administração pública. 

8.6 Nas hipóteses de alterações em que não seja necessário termo aditivo, poderá ser 

realizado apostilamento. 

9. TITULARIDADE DE BENS 

9.1 Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da 

execução da ação cultural fomentada serão de titularidade do agente cultural desde a 

data da sua aquisição. 

9.2 Nos casos de rejeição da prestação de contas em razão da aquisição ou do uso do 

bem, o valor pago pela aquisição será computado no cálculo de valores a devolver, 

com atualização monetária. 
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10. EXTINÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

10.1 O presente Termo de Execução Cultural poderá ser: 

I - extinto por decurso de prazo; 

II - extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato; 

III - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente 

de autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou 

IV - rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente 

de autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe, nas 

seguintes hipóteses: 

a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento; 

b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados 

ou metas pactuadas ; 

c) violação da legislação aplicável; 

d) cometimento de falhas reiteradas na execução; 

e) má administração de recursos públicos; 

f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados; 

g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização; 

h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável. 

10.2 A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento da 

notificação, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e vantagens 

do tempo em que participaram voluntariamente da avença. 

10.3 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do 

processo administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. O prazo de 

defesa será de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo.  

10.4 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje dano ao erário, 

deverá ser instaurada Tomada de Contas Especial caso os valores relacionados à 

irregularidade não sejam devolvidos no prazo estabelecido pela Administração Pública. 

10.5 Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na legislação 

aplicável ou neste instrumento poderão ser negociados entre as partes ou, se for o 

caso, no Termo de Distrato.   

11. SANÇÕES 

ART. 6º INCISO II - Cinemas de rua: Projeto que democratize o acesso ao cinema de 

forma gratuita para espectadores do município. O produto deverá ter a linguagem da 

sua categoria, devendo após a sua realização enviar à secretaria de Educação e cultura 

uma filmagem de 3 minutos com fragmentos da ação realizada em suporte digital (cd 

pen drive) ou encaminhada para o google drive da secretaria. Se comprovada que o 

proponente apresentou um produto fora dos parâmetros da linguagem selecionada, 

deverá devolver os recursos recebidos à Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e 
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Turismo podendo inclusive ser acionado juridicamente pelo não cumprimento do objeto 

em concurso. 

 

11.1 . Nos casos em que for verificado que a ação cultural ocorreu, mas houve 

inadequação na execução do objeto ou na execução financeira sem má-fé, a 

autoridade pode concluir pela aprovação da prestação de informações com ressalvas 

e aplicar sanção de advertência ou multa. 

11.2 A decisão sobre a sanção deve ser precedida de abertura de prazo para 

apresentação de defesa pelo AGENTE CULTURAL.  

11.3 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do 

instrumento afasta a aplicação de sanção, desde que regularmente comprovada. 

12. MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS  

12.1 O monitoramento da ações será realizado através de registos como: fotos, 

publicações nas redes sociais e também através de envio de relatórios.  

13. VIGÊNCIA  

13.1 A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura das partes, com 

duração de 06(seis) meses, podendo ser prorrogado por mais 06(seis) meses. 

14. PUBLICAÇÃO  

14.1 O Extrato do Termo de Execução Cultural será publicado no [INFORMAR ONDE 

SERÁ PUBLICADO] 

15. FORO  

15.1 Fica eleito o Foro de Nova Londrina para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao 

presente Termo de Execução Cultural. 

 

Nova Londrina,16 de novembro de 2023. 

  

 

 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo 

 

 

Gislaine Christina Domingos dos Santos 

 

 

Testemunhas: 

 

Renata Lee Siqueira da Silva 

 

Rose Mary da Silva Franscischetti 
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                                LEI MUNICIPAL Nº 137/2021 CNPJ 81.044.984/0001-04 

 

 

ANEXO IV  

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 12/2023 TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO 

DE APOIO FINANCEIRO A AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL nº 

01/2023 –, NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO), 

DO DECRETO N. 11.525/2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO DECRETO 

11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). 

 

1. PARTES 

1.1 O município de Nova Londrina, neste ato representado pela Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura, Esporte e Turismo, Senhora Maria Luzinete de Lima, e a Agente Cultural, 

Wellington Santos da Silva, portador do RG nº 525681280 , SSP/SP, CPF nº 

344.069.068-78, residente e domiciliado à Av. Paraná, 1059 - Marilena - Paraná - CEP: 87 

960-000, telefone(44) 99950 5449, resolvem firmar o presente Termo de Execução Cultural, 

de acordo com as seguintes condições: 

2. PROCEDIMENTO 

2.1 Este Termo de Execução Cultural é instrumento da modalidade de fomento à execução 

de ações culturais de que trata o inciso I do art. 8 do Decreto 11.453/2023, celebrado com 

agente  cultural  selecionado nos termos da LEI COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO 

GUSTAVO), DO DECRETO N. 11.525/2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO 

DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). 

3. OBJETO 

3.1. Este Termo de Execução Cultural tem por objeto a concessão de apoio financeiro ao 

projeto cultural CAPOEIRA - A arte de brincar com o corpo , contemplado no conforme 

processo administrativo nº 01/2023. 

4. RECURSOS FINANCEIROS  

4.1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante de 

R$5.000,00 (cinco mil reais). 

 4.2. Serão transferidos à conta do Agente Cultural Wellington Santos da Silva,     

especialmente aberta no Banco  Sicredi, Agência 0728, Conta Corrente nº , 41120-5 

 para recebimento e movimentação. 

5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

5.1 Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o alcance do objeto, 

sem a necessidade de autorização prévia. 

6. OBRIGAÇÕES 

6.1 São obrigações da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo: 
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I) transferir os recursos ao/a AGENTE CULTURAL;  

II) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento para a prestação de 

informações dos recursos concedidos;  

III) analisar e emitir parecer sobre os relatórios e sobre a prestação de informações 

apresentados pelo(a) AGENTE CULTURAL;  

IV) zelar pelo fiel cumprimento deste termo de execução cultural;  

V) adotar medidas saneadoras e corretivas quando houver inadimplemento; 

VI) monitorar o cumprimento pelo(a) AGENTE CULTURAL das obrigações previstas na 

CLÁUSULA 6.2. 

6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL:  

I) executar a ação cultural aprovada;  

II) aplicar os recursos concedidos pela Lei Paulo Gustavo na realização da ação cultural;  

III) manter, obrigatória e exclusivamente, os recursos financeiros depositados na conta 

especialmente aberta para o Termo de Execução Cultural; 

IV) facilitar o monitoramento, o controle e supervisão do termo de execução cultural bem 

como o acesso ao local de realização da ação cultural; 

V) atender a qualquer solicitação regular feita pela Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura, Esporte e Turismo a contar do recebimento da notificação;  

VI) divulgar nos meios de comunicação, a informação de que a ação cultural aprovada é 

apoiada com recursos da Lei Paulo Gustavo, incluindo as marcas do Governo federal, de 

acordo com as orientações técnicas do manual de aplicação de marcas divulgado pelo 

Ministério da Cultura; 

VII) não realizar despesa em data anterior ou posterior à vigência deste termo de execução 

cultural;  

VIII) guardar a documentação referente à prestação de informações pelo prazo de 5 anos, 

contados do fim da vigência deste Termo de Execução Cultural;  

IX) não utilizar os recursos para finalidade diversa da estabelecida no projeto cultural; 

X) executar a contrapartida conforme pactuado. 

7. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES 

7.1 O agente cultural prestará contas à administração pública por meio da categoria de 

prestação de informações in loco.  

7.2 O agente público responsável elaborará relatório de visita de verificação e poderá adotar 

os seguintes procedimentos, de acordo com o caso concreto: 

I - encaminhar o processo à autoridade responsável pelo julgamento da prestação de 

informações, caso conclua que houve o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento 

parcial justificado; 

7.2.1 Após o recebimento do processo enviado pelo agente público de que trata o item 7.2, 

a autoridade responsável pelo julgamento da prestação de informações poderá: 

I - determinar o arquivamento, caso considere que houve o cumprimento integral do objeto 

ou o cumprimento parcial justificado; 

II - solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução do objeto, caso 

considere que não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto ou que as justificativas 

apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram insuficientes; 
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III - solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução financeira, caso 

considere que não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto no relatório de 

execução do objeto ou que as justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do 

objeto foram insuficientes;  

IV - aplicar sanções ou decidir pela rejeição da prestação de informações, caso verifique que 

não houve o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial justificado, ou caso 

identifique irregularidades no relatório de execução financeira. 

   

V - quando não estiver comprovado o cumprimento do objeto, observados os procedimentos 

previstos no item 7.2;  

VI - quando for recebida, pela administração pública, denúncia de irregularidade na 

execução da ação cultural, mediante juízo de admissibilidade que avaliará os elementos 

fáticos apresentados. 

VII - O prazo para apresentação do relatório de execução financeira será de, no mínimo, 

trinta dias, contado do recebimento da notificação. 

8. ALTERAÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

8.1 A alteração do termo de execução cultural será formalizada por meio de termo aditivo. 

8.2 A formalização de termo aditivo não será necessária nas seguintes hipóteses: 

I - prorrogação de vigência realizada de ofício pela administração pública quando der causa 

a atraso na liberação de recursos;  

II - alteração do projeto sem modificação do valor global do instrumento e sem modificação 

substancial do objeto. 

8.3 Na hipótese de prorrogação de vigência, o saldo de recursos será automaticamente 

mantido na conta, a fim de viabilizar a continuidade da execução do objeto. 

8.4 As alterações do projeto cujo escopo seja de, no máximo, 20% poderão ser realizadas 

pelo agente cultural e comunicadas à administração pública em seguida, sem a necessidade 

de autorização prévia. 

8.5 A aplicação de rendimentos de ativos financeiros em benefício do objeto do termo de 

execução cultural poderá ser realizada pelo agente cultural sem a necessidade de 

autorização prévia da administração pública. 

8.6 Nas hipóteses de alterações em que não seja necessário termo aditivo, poderá ser 

realizado apostilamento. 

9. TITULARIDADE DE BENS 

9.1 Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da 

execução da ação cultural fomentada serão de titularidade do agente cultural desde a data 

da sua aquisição. 

9.2 Nos casos de rejeição da prestação de contas em razão da aquisição ou do uso do bem, 

o valor pago pela aquisição será computado no cálculo de valores a devolver, com 

atualização monetária. 

 

10. EXTINÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

10.1 O presente Termo de Execução Cultural poderá ser: 

I - extinto por decurso de prazo; 

II - extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato; 
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III - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de 

autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou 

IV - rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de 

autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe, nas seguintes 

hipóteses: 

a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento; 

b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados ou 

metas pactuadas ; 

c) violação da legislação aplicável; 

d) cometimento de falhas reiteradas na execução; 

e) má administração de recursos públicos; 

f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados; 

g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização; 

h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável. 

10.2 A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento da notificação, 

ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em que 

participaram voluntariamente da avença. 

10.3 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do processo 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 

(dez) dias da abertura de vista do processo.  

10.4 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje dano ao erário, deverá 

ser instaurada Tomada de Contas Especial caso os valores relacionados à irregularidade 

não sejam devolvidos no prazo estabelecido pela Administração Pública. 

10.5 Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na legislação aplicável 

ou neste instrumento poderão ser negociados entre as partes ou, se for o caso, no Termo 

de Distrato.   

11. SANÇÕES 

ART. 8º INCISO II - Formação nas diversas áreas de manifestações artísticas e 

culturais: O edital destina-se a credenciar propostas de oficinas culturais de diferentes 

linguagens, capazes de estimular a formação cultural e artística de crianças, adolescentes, 

adultos e idosos, e de artistas, coletivos e grupos do município de Nova Londrina. O produto 

deverá ter a linguagem da sua categoria, devendo após a sua realização enviar à Secretaria 

de Educação, Cultura, Esporte e Turismo uma filmagem de 3 minutos com fragmentos da 

ação realizada em suporte digital (cd pen drive) ou encaminhada para o google drive da 

secretaria. Se comprovada que o proponente apresentou um produto fora dos parâmetros da 

linguagem selecionada, deverá devolver os recursos recebidos à Secretaria de Educação, 

Cultura, Esporte e Turismo podendo inclusive ser acionado juridicamente pelo não 

cumprimento do objeto em concurso. 
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11.1 . Nos casos em que for verificado que a ação cultural ocorreu, mas houve inadequação 

na execução do objeto ou na execução financeira sem má-fé, a autoridade pode concluir 

pela aprovação da prestação de informações com ressalvas e aplicar sanção de advertência 

ou multa. 

11.2 A decisão sobre a sanção deve ser precedida de abertura de prazo para apresentação 

de defesa pelo AGENTE CULTURAL.  

11.3 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento 

afasta a aplicação de sanção, desde que regularmente comprovada. 

12. MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS  

12.1 O monitoramento da ações será realizado através de registos como: fotos, publicações 

nas redes sociais e também através de envio de relatórios.  

13. VIGÊNCIA  

13.1 A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura das partes, com duração 

de 06(seis) meses, podendo ser prorrogado por mais 06(seis) meses. 

14. PUBLICAÇÃO  

14.1 O Extrato do Termo de Execução Cultural será publicado no [INFORMAR ONDE SERÁ 

PUBLICADO] 

15. FORO  

15.1 Fica eleito o Foro de Nova Londrina para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente 

Termo de Execução Cultural. 

 

Nova Londrina,14 de novembro de 2023. 

  

 

 

 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo 

 

 

 

 

Wellington Santos da Silva 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

Renata Lee Siqueira da Silva 

 

 

Rose Mary da Silva Francischetti 
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                SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

                       Praça da Matriz, nº 572 Fone:(44) 34328505 – (44) 99935 1153 

                                       E-mail:sec.educacao@novalondrina.pr.gov.br 

                             LEI MUNICIPAL Nº 137/2021 CNPJ 81.044.984/0001-04 

 

 

ANEXO IV  

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 13/2023 TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO 

DE APOIO FINANCEIRO A AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL nº 

01/2023 –, NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO), 

DO DECRETO N. 11.525/2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO DECRETO 

11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). 

 

1. PARTES 

1.1 O município de Nova Londrina, neste ato representado pela Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura, Esporte e Turismo, Senhora Maria Luzinete de Lima, e a Agente Cultural, 

Rafaela Machado, portadora do RG nº 388627517 , SSP/SP, CPF nº 431.641.878-58, 

residente e domiciliada à Rua: André Juliato - 09 Jardim Maravilha – CEP: 87703-303 

Paranavaí - PR, telefone(44) 99184-4188, resolvem firmar o presente Termo de Execução 

Cultural, de acordo com as seguintes condições: 

2. PROCEDIMENTO 

2.1 Este Termo de Execução Cultural é instrumento da modalidade de fomento à execução 

de ações culturais de que trata o inciso I do art. 8 do Decreto 11.453/2023, celebrado com 

agente  cultural  selecionado nos termos da LEI COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO 

GUSTAVO), DO DECRETO N. 11.525/2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO 

DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). 

3. OBJETO 

3.1. Este Termo de Execução Cultural tem por objeto a concessão de apoio financeiro ao 

projeto cultural DUO CRISÁLIDA APRESENTA "ARENITO CAIUÁ: CANÇÕES DA 

NOSSA TERRA"  , contemplado no conforme processo administrativo nº 01/2023. 

4. RECURSOS FINANCEIROS  

4.1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante de 

R$5.550,00 (cinco mil, quinhentos e cinquenta reais). 

 4.2. Serão transferidos à conta da Agente Cultural Rafaela Machado, especialmente aberta 

no Banco NUBANK (0260), Agência 0001, Conta Corrente nº 23730507-0 para recebimento 

e movimentação. 

5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

5.1 Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o alcance do objeto, 

sem a necessidade de autorização prévia. 

6. OBRIGAÇÕES 

6.1 São obrigações da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo: 
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I) transferir os recursos ao(a) AGENTE CULTURAL;  

II) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento para a prestação de 

informações dos recursos concedidos;  

III) analisar e emitir parecer sobre os relatórios e sobre a prestação de informações 

apresentados pelo(a) AGENTE CULTURAL;  

IV) zelar pelo fiel cumprimento deste termo de execução cultural;  

V) adotar medidas saneadoras e corretivas quando houver inadimplemento; 

VI) monitorar o cumprimento pelo(a) AGENTE CULTURAL das obrigações previstas na 

CLÁUSULA 6.2. 

6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL:  

I) executar a ação cultural aprovada;  

II) aplicar os recursos concedidos pela Lei Paulo Gustavo na realização da ação cultural;  

III) manter, obrigatória e exclusivamente, os recursos financeiros depositados na conta 

especialmente aberta para o Termo de Execução Cultural; 

IV) facilitar o monitoramento, o controle e supervisão do termo de execução cultural bem 

como o acesso ao local de realização da ação cultural; 

V) atender a qualquer solicitação regular feita pela Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura, Esporte e Turismo a contar do recebimento da notificação;  

VI) divulgar nos meios de comunicação, a informação de que a ação cultural aprovada é 

apoiada com recursos da Lei Paulo Gustavo, incluindo as marcas do Governo federal, de 

acordo com as orientações técnicas do manual de aplicação de marcas divulgado pelo 

Ministério da Cultura; 

VII) não realizar despesa em data anterior ou posterior à vigência deste termo de execução 

cultural;  

VIII) guardar a documentação referente à prestação de informações pelo prazo de 5 anos, 

contados do fim da vigência deste Termo de Execução Cultural;  

IX) não utilizar os recursos para finalidade diversa da estabelecida no projeto cultural; 

X) executar a contrapartida conforme pactuado. 

7. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES 

7.1 O agente cultural prestará contas à administração pública por meio da categoria de 

prestação de informações in loco.  

7.2 O agente público responsável elaborará relatório de visita de verificação e poderá adotar 

os seguintes procedimentos, de acordo com o caso concreto: 

I - encaminhar o processo à autoridade responsável pelo julgamento da prestação de 

informações, caso conclua que houve o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento 

parcial justificado; 

7.2.1 Após o recebimento do processo enviado pelo agente público de que trata o item 7.2, 

a autoridade responsável pelo julgamento da prestação de informações poderá: 

I - determinar o arquivamento, caso considere que houve o cumprimento integral do objeto 

ou o cumprimento parcial justificado; 
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II - solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução do objeto, caso 

considere que não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto ou que as justificativas 

apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram insuficientes; 

III - solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução financeira, caso 

considere que não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto no relatório de 

execução do objeto ou que as justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do 

objeto foram insuficientes;  

IV - aplicar sanções ou decidir pela rejeição da prestação de informações, caso verifique que 

não houve o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial justificado, ou caso 

identifique irregularidades no relatório de execução financeira. 

   

V - quando não estiver comprovado o cumprimento do objeto, observados os procedimentos 

previstos no item 7.2;  

VI - quando for recebida, pela administração pública, denúncia de irregularidade na 

execução da ação cultural, mediante juízo de admissibilidade que avaliará os elementos 

fáticos apresentados. 

VII - O prazo para apresentação do relatório de execução financeira será de, no mínimo, 

trinta dias, contado do recebimento da notificação. 

8. ALTERAÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

8.1 A alteração do termo de execução cultural será formalizada por meio de termo aditivo. 

8.2 A formalização de termo aditivo não será necessária nas seguintes hipóteses: 

I - prorrogação de vigência realizada de ofício pela administração pública quando der causa 

a atraso na liberação de recursos;  

II - alteração do projeto sem modificação do valor global do instrumento e sem modificação 

substancial do objeto. 

8.3 Na hipótese de prorrogação de vigência, o saldo de recursos será automaticamente 

mantido na conta, a fim de viabilizar a continuidade da execução do objeto. 

8.4 As alterações do projeto cujo escopo seja de, no máximo, 20% poderão ser realizadas 

pelo agente cultural e comunicadas à administração pública em seguida, sem a necessidade 

de autorização prévia. 

8.5 A aplicação de rendimentos de ativos financeiros em benefício do objeto do termo de 

execução cultural poderá ser realizada pelo agente cultural sem a necessidade de 

autorização prévia da administração pública. 

8.6 Nas hipóteses de alterações em que não seja necessário termo aditivo, poderá ser 

realizado apostilamento. 

9. TITULARIDADE DE BENS 

9.1 Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da 

execução da ação cultural fomentada serão de titularidade do agente cultural desde a data 

da sua aquisição. 

9.2 Nos casos de rejeição da prestação de contas em razão da aquisição ou do uso do bem, 

o valor pago pela aquisição será computado no cálculo de valores a devolver, com 

atualização monetária. 
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10. EXTINÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

10.1 O presente Termo de Execução Cultural poderá ser: 

I - extinto por decurso de prazo; 

II - extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato; 

III - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de 

autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou 

IV - rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de 

autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe, nas seguintes 

hipóteses: 

a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento; 

b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados ou 

metas pactuadas ; 

c) violação da legislação aplicável; 

d) cometimento de falhas reiteradas na execução; 

e) má administração de recursos públicos; 

f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados; 

g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização; 

h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável. 

10.2 A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento da notificação, 

ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em que 

participaram voluntariamente da avença. 

10.3 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do processo 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 

(dez) dias da abertura de vista do processo.  

10.4 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje dano ao erário, deverá 

ser instaurada Tomada de Contas Especial caso os valores relacionados à irregularidade 

não sejam devolvidos no prazo estabelecido pela Administração Pública. 

10.5 Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na legislação aplicável 

ou neste instrumento poderão ser negociados entre as partes ou, se for o caso, no Termo 

de Distrato.   

11. SANÇÕES 

ART. 8º INCISO I - Economia criativa e de economia solidária: Criação, produção, 

distribuição/circulação/difusão e consumo/fruição de bens e serviços oriundos dos setores 

criativos, caracterizados pela prevalência de sua dimensão simbólica.  O produto deverá ter 

a linguagem da sua categoria, devendo após a sua realização enviar à Secretaria de 

Educação, Cultura, Esporte e Turismo uma filmagem de 3 minutos com fragmentos da ação 

realizada em suporte digital (cd pen drive) ou encaminhada para o google drive da secretaria. 

Se comprovada que o proponente apresentou um produto fora dos parâmetros da linguagem 
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selecionada, deverá devolver os recursos recebidos à Secretaria de Educação, Cultura, 

Esporte e Turismo podendo inclusive ser acionado juridicamente pelo não cumprimento do 

objeto em concurso. 

 

11.1 . Nos casos em que for verificado que a ação cultural ocorreu, mas houve inadequação 

na execução do objeto ou na execução financeira sem má-fé, a autoridade pode concluir 

pela aprovação da prestação de informações com ressalvas e aplicar sanção de advertência 

ou multa. 

11.2 A decisão sobre a sanção deve ser precedida de abertura de prazo para apresentação 

de defesa pelo AGENTE CULTURAL.  

11.3 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento 

afasta a aplicação de sanção, desde que regularmente comprovada. 

12. MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS  

12.1 O monitoramento da ações será realizado através de registos como: fotos, publicações 

nas redes sociais e também através de envio de relatórios.  

13. VIGÊNCIA  

13.1 A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura das partes, com duração 

de 06(seis) meses, podendo ser prorrogado por mais 06(seis) meses. 

14. PUBLICAÇÃO  

14.1 O Extrato do Termo de Execução Cultural será publicado no [INFORMAR ONDE SERÁ 

PUBLICADO] 

15. FORO  

15.1 Fica eleito o Foro de Nova Londrina para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente 

Termo de Execução Cultural. 

 

Nova Londrina,13 de novembro de 2023. 

  

 

 

 

 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo 

 

 

 

 

Rafaela Machado 
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COMISSÃO ELEITORAL ORGANIZADORA PARA PLEITO 2024/2027 – CCI

FICA CONSTITUÍDA A COMISSÃO ELEITORAL PARA A ELEIÇÃO DA ASSOCIAÇÃO
DOS IDOSOS DE NOVA LONDRINA, GESTÃO 2024/2027, PELOS SEGUINTES CIDADÃOS:

1 – ÁLVARO LUIZ GUILHERME, brasileiro, casado, aposentado, RG.nº 3.612.558-6, CPF
nº 484.639.499-9, residente na Avenida Paranavaí, nº 38, nesta cidade e Comarca de Nova Londrina,
como Coordenador;

2 – CIMILDA PAZ DOS SANTOS, brasileira, solteira, professora aposentada, RG nº
1.379.090-6, CPF nº 279.932.219-06, residente na Rua Castro, nº137, nesta cidade e Comarca de Nova
Londrina, como mesário;

3 – IEDA MARIA MOREIRA DAL PRÁ, brasileira, casada, professora, RG nº
13.012.022-9, CPF nº 564.619.929-87, residente na Avenida Severino Pedro Troian, nº 227, nesta
cidade e Comarca de Nova Londrina, como Secretária “ad hoc”.

Nova Londrina, 23 de Abril de 2024.

CCI - CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO
CNPJ 01.589.916/0001-91

Av. Brasil, 26 - Fone 44 99776-3059 - CEP 87970-000

Nova Londrina - Paraná
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CCI - CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO CNPJ 01.589.916/0001-91 Av. Brasil, 26 - Fone 44 99776-3059 - CEP 87970-000 Nova Londrina  -  Paraná 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A ASSOCIAÇÃO DOS IDOSOS DE NOVA LONDRINA, entidade civil sem fins lucrativos,devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 01.59.916/0001-91, neste ato representada por suaDiretora Presidente, IVONE MIELI DA COSTA, no uso das atribuições que lhe confere o:Art. 19 – Alínea “c”, do Estatuto da Associação dos Idosos de Nova Londrina, pelo presenteEdital, CONVOCA todos os seus sócios, quites com suas obrigações de associado, de acordocom o Art. 8º - Alínea “b”, do Estatuto da Associação dos Idosos de Nova Londrina, paraparticiparem da ASSEMBLÉIA GERAL, a ser realizada no dia doze do mês de Maio de doismil e vinte e dois, (12/05/2022), quinta-feira, às 19H00, em primeira convocação, com metademais um dos sócios, e, em segunda convocação às 20H30min, com qualquer número, nãoinferior a 1/3 (um terço), de acordo com o Art.15, Parágrafo Único, do Estatuto da Associaçãodos Idosos de Nova Londrina, que será realizada nas dependências no Centro de Convivência doIdoso de Nova Londrina – CCI, situado na Avenida Brasil, nº26, nesta Cidade e Comarca deNova Londrina – Paraná, com a seguinte Ordem do dia:
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PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO JOÃO SOARES FRAGOSO”

Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro

CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA - PARANÁ
pmnl@novalondrina.pr.gov.br

1

DECRETO MUNICIPAL Nº 200/2024
24 de abril de 2024

Súmula: DETERMINA A NOMEAÇÃO DE
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, EM
CONFORMIDADE COM A LEI COMPLEMENTAR
MUNICIPAL Nº 154/2023, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, estado do Paraná, Otávio
Henrique Grendene Bono, no uso de suas atribuições legais e considerando a Estrutura
Administrativa disposta na Lei Complementar Municipal nº 154/2023, de 04 de abril de
2023,

DECRETA

Art. 1º - Fica nomeada a Servidora Pública Municipal, SAMIRA LIMA DE CAMARGO –
CI/RG nº 10.035.319-9 SSP/PR, no Cargo de Diretor de Agricultura e Meio Ambiente,
Lotado na Secretaria de Desenvolvimento Economico, Meio Ambiente e Agricultura,
percebendo os vencimentos do nível “CC2”, tudo conforme a Lei Complementar Municipal
nº 154/2023, de 04 de abril de 2023.

Art. 2º - A Divisão de Pessoal deverá adotar as providências necessárias, em atendimento
ao que dispõe a Lei Complementar Municipal nº 154/2023.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando quaisquer
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ,
EM 24 DE ABRIL DE 2024.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA

Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
PAÇO MUNTCIPAL *PREFETTO JOÃO SOARES FRAGOSO"

Praça da Matriz. 261 Fone-Fax (044) 3432-8500 - Centro
CEP: 87970-000 - NOVA LONDRINA - PARANÁ

pmnl@novalondrina.pr. gov.br

CERTIFICAMOS para os devidos fins que, o senhor

FABRICIO DA SILVA MARINHO, aprovado no Concurso Público no 00112023, para

o cargo de Auxiliar Administrativo, conforme Edital 0O412024, foi convocado para

assumir este cargo através do Edital no 05112024, de 10 de abril de 2024, o qual foi

publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Londrina/PR, edição no

2720, de 10.04.2024, não comparecendo no local e horário marcado, por motivo de

seu falecimento no dia 01 .01 .2024, implicando em RENúNC|A TÁCITA do direito de

assumir o cargo.

Nova Londrina,22 de abril de 2024.

A MARIA PEREIRA
T Recursos Humanos
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
PAÇO MUNICIPAL "PREFEITO JOÃO SOARES FRAGOSO"

Praça da MaÍri2,261 - Fone-Fax (044) 3432-8500 - Centro
CEP: 87970-000 - NOVA LONDRINA - PARANÁ

pmnl@novalondrina.pr. gov.br

CERTTDÂO

CERTIF AMOS para os devidos fins que, a senhora

ELAINE CAROLINA DOS SATOS, aprovada no Concurso Público no 001t2023,
para o cargo de Auxiliar Administrativo, conforme Edital no 00412024, foi convocada

para assumir a vaga através do Edital no 05112024, de 10 de abril de 2024, publicado

no Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Londrina/PR, edição no 2720, de

10.04.2024, e não compareceu no local e horário designado, em Êzáo de já ter sido

empossada para o referido cargo na vaga destinada à afrodescendente, implicando

em RENÚNCIA TÁCITA quanto ao direito de assumir a 1Za colocação de ampla

concorrência.

Nova Londrina, 22 ril de 2024.

SAN IA EIRA
ecnrca Recu Humanos

u?

X

U
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro

CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA – PARANÁ
pmnl@novalondrina.pr.gov.br

1

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 054/2024

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de sua
atribuições legais,

R E S O L V E

I – Convocar a pessoa abaixo relacionado, do concurso Edital 067/2023,
conforme o Edital Nº 004/2024 que divulga o Resultado Final, para comparecer junto à Divisão de
Pessoal até o dia 10 de maio de 2024, das 08:00 às 12:00 horas, munidos dos seguintes documentos
originais e fotocópias:

1. 01 (Uma) foto 3x4 recente;
2. Carteira de Identidade (RG);
3. Cadastro de Pessoa Física (CPF);
4. Carteira de Habilitação (CNH)
5. Titulo de Eleitor e comprovante da Ultima Votação ou declaração do fórum eleitoral de

quitação com a justiça eleitoral;
6. Carteira de trabalho numero, data de cadastro e numero do PIS;
7. Certificado de Reservista (após os 45 anos o brasileiro está desobrigado de apresentar

documento militar, de acordo com a Lei do Serviço Militar nº 4.375, de 17/08/1964;
8. Certidão de Casamento e CPF do Conjugue;
9. Certidão de Nascimento (Solteiros);
10. RG e CPF dos dependentes até 18 anos e Declaração de quitação de vacina para menores

de 04 anos;
11. Certificado de Escolaridade e Carteira da Ordem em acordo com o cargo ora assumido;
12. Comprovante de residência atual;
13. Relatório de consulta de qualificação Cadastral emitida pelo no e-social

(http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial); no RH
14. Certidão de antecedentes Criminais (ACINOL) OU http://www.pf.gov.br; no RH
15. Certidão de Efeitos de Distribuição Criminal (Fórum);
16. Declaração de Bens (IRRF) ou declaração; no RH
17. Declaração de acumulo de cargo ou não acumulo (C.F. Art. 37. XVI, XVII, § 10); no RH
18. Exames Admissional: Médico no RH

CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO - 35 HORAS

CLASS. NOME
15 TATIANE DIAS FRITZ

II – O não comparecimento no dia, local e hora acima, implicará em
renúncia tácita do direito de assumir o cargo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA,
ESTADO DO PARANÁ, EM 24 DE ABRIL DE 2024.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro

CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA – PARANÁ
pmnl@novalondrina.pr.gov.br

1

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 055/2024

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de sua
atribuições legais,

R E S O L V E

I – Convocar a pessoa abaixo relacionado, do concurso Edital 067/2023,
conforme o Edital Nº 004/2024 que divulga o Resultado Final, para comparecer junto à Divisão de
Pessoal até o dia 10 de maio de 2024, das 08:00 às 12:00 horas, munidos dos seguintes documentos
originais e fotocópias:

1. 01 (Uma) foto 3x4 recente;
2. Carteira de Identidade (RG);
3. Cadastro de Pessoa Física (CPF);
4. Carteira de Habilitação (CNH)
5. Titulo de Eleitor e comprovante da Ultima Votação ou declaração do fórum eleitoral de

quitação com a justiça eleitoral;
6. Carteira de trabalho numero, data de cadastro e numero do PIS;
7. Certificado de Reservista (após os 45 anos o brasileiro está desobrigado de apresentar

documento militar, de acordo com a Lei do Serviço Militar nº 4.375, de 17/08/1964;
8. Certidão de Casamento e CPF do Conjugue;
9. Certidão de Nascimento (Solteiros);
10. RG e CPF dos dependentes até 18 anos e Declaração de quitação de vacina para menores

de 04 anos;
11. Certificado de Escolaridade e Carteira da Ordem em acordo com o cargo ora assumido;
12. Comprovante de residência atual;
13. Relatório de consulta de qualificação Cadastral emitida pelo no e-social

(http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial); no RH
14. Certidão de antecedentes Criminais (ACINOL) OU http://www.pf.gov.br; no RH
15. Certidão de Efeitos de Distribuição Criminal (Fórum);
16. Declaração de Bens (IRRF) ou declaração; no RH
17. Declaração de acumulo de cargo ou não acumulo (C.F. Art. 37. XVI, XVII, § 10); no RH
18. Exames Admissional: Médico no RH

CARGO: AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

CLASS. NOME
12 CLAUDIA CRISTINA DA SILVA
13 VALDELICE MARTINS CORREIA
14 RAFAELA DALVECHIO REIS

II – O não comparecimento no dia, local e hora acima, implicará em
renúncia tácita do direito de assumir o cargo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 24
DE ABRIL DE 2024.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal
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EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 084/2022 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR 
CNPJ nº 81.044.984/0001-04 
 
CONTRATADO: TARCISIO HENRIQUE BUSATO AMADEU  01011489929 MEI 
CNPJ nº 19.673.806/0001-79 
 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 023/2022 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE APARELHOS CONDICIONADORES DE AR, PARA ATENDIMENTO 
DAS DEMANDAS PROVENIENTES DE TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE NOVA LONDRINA. 

 
DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
(art. 57, § II, da Lei 8.666/93) 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  
As partes através do presente Termo Aditivo em comum e recíproco acordo, resolvem promover a 
prorrogação da vigência do contrato, para mais 12 (doze) meses, até 06 de abril de 2025. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato nº 084/2022, de 06 de abril de 2022. 
  

                                   Nova Londrina, 29 de março de 2024. 
 

                                              
   GERALDO PEREIRA DA SILVA 

                                                     Secretário Municipal de Administração 
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EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 084/2022 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR 
CNPJ nº 81.044.984/0001-04 
 
CONTRATADO: TARCISIO HENRIQUE BUSATO AMADEU  01011489929 MEI 
CNPJ nº 19.673.806/0001-79 
 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 023/2022 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE APARELHOS CONDICIONADORES DE AR, PARA ATENDIMENTO 
DAS DEMANDAS PROVENIENTES DE TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE NOVA LONDRINA. 

 
DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
(art. 57, § II, da Lei 8.666/93) 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  
As partes através do presente Termo Aditivo em comum e recíproco acordo, resolvem promover a 
prorrogação da vigência do contrato, para mais 12 (doze) meses, até 06 de abril de 2025. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato nº 084/2022, de 06 de abril de 2022. 
  

                                   Nova Londrina, 29 de março de 2024. 
 

                                              
   GERALDO PEREIRA DA SILVA 

                                                     Secretário Municipal de Administração 
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                    PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA 
                                   PAÇO MUNICIPAL “JOÃO SOARES FRAGOSO” 
      Pr                       Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro 

                                                     CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA – PARANÁ 

                                 

1 

 

  

 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 059/2024 
 
 

1 – PARTES 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR. 

CNPJ n°. 81.044.984/0001-04 
 
CONTRATADO(A): G & A CLÍNICA MÉDICA LTDA ME. 

CNPJ nº 28.314.432/0001-96 
 
2 - LICITAÇÃO MODALIDADE: Dispensa de Licitação Eletrônica nº 020/2024. 

 
3 - OBJETO: SERVIÇOS MÉDICOS COMPLEMENTARES DE DIREÇÃO TÉCNICA E CLÍNICA HOSPITALAR EM 

DIAS DE SEMANA E FINAIS DE SEMANA CONFORME RESOLUÇÃO CRM 2.147/2016 DESTINADO AO 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL SANTA RITA DE CÁSSIA. 
 
4 – LOTE: 01.  
 

5 - VALOR: R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais). 

 
6 – FORMA DE EXECUÇÃO: O prazo da prestação dos serviços corresponderá a 03 (três) meses. Os serviços 

serão prestados nos dias das semanas de segunda a sexta-feira, em horários pré-estabelecidos pela Secretaria 
Municipal de Saúde, e em horários especiais nos finais de semanas. 
 
7 – VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 03 (três) meses, na forma do artigo 105 da Lei n° 

14.133/2021. 
 
8 - FORO: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná. 

 
 
 

Nova Londrina/PR, 24 de abril de 2024.  
 
 
 

CESAR ZORZI 

   Secretário Municipal de Saúde 
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1

PORTARIA MUNICIPAL Nº 106/2024
24 de abril de 2024

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDORA
PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais,

Considerando o Protocolo nº 734, de 17.04.2024;

R E S O L V E

Art. 1º - Concede Licença-Prémio a Servidora Pública Municipal Patrícia Adriana Cecília dos

Santos, portadora da cédula de identidade RG nº 8.678.114-0 SSP/PR, lotada na

Secretária Municipal de Assistência Social , no cargo de Educador de Base, matrícula

nº 114951, admitida em 01.07.2008.

Art. 2º - A Licença-Prémio ora concedida refere-se ao período aquisitivo de 20 de julho de 2018

à 21 de julho de 2023, com seu início à partir de 16 de abril de 2024 e término em 14

de julho de 2024.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 24

DE ABRIL DE 2024.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA

Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 107/2024
24 de abril de 2024

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E

Artigo 1º - Conceder Férias regulamentares aos Servidores Público Municipal a seguir identificados,

conforme período de aquisição e concessivo, que adiante mencionamos:

Matrícula Nome Período Aquisitivo Período Concessivo

417636 Ana Flávia Augusto Bezerra Fernandes

Assistente Social

27.08.2022 à 26.08.2023 08.04.2024 à 17.04.2024

419053 Maria Jos´pe Alves Cordeiro

Serviços Gerais

11.02.2021 à 10.02.2022 01.04.2024 à 20.04.2024

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e suas disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 24 DE
ABRIL DE 2024.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 108/2024
24 de abril de 2024

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais,

Considerando as disposições do Decreto nº 012/2024, de 08 de janeiro de 2024,
que regulamenta a conversão Pecuniária de Férias e acrescenta disposições na
Lei Municipal nº 1.091/93, de 26 de fevereiro de 1993,

Considerando o requerimento fundamentado do servidor e a justificativa do
Secretário Municipal responsável, quanto à sua imprescindível manutenção e a
imperiosa necessidade do serviço que impossibilite a vacância ou a substituição
temporária,

R E S O L V E

Artigo 1º - Conceder a conversão pecuniária parcial de férias (Art. 100, § 5º - Lei Municipal nº

1.091/93), para os Servidores a seguir identificados, conforme período de aquisição que adiante

mencionamos:

Matricula Nome Período Aquisitivo

419032 Maria Leide Ribeiro da Silva

Tecnica de Enfermagem

01.02.2021 à 31.01.2022

32043 Naiza Aparecida Aguirre

Auxiliar de Enfermagem

05.07.2022 à 04.07.2023

417636 Ana Flavia Brito Cota

ACS

13.01.2023 à 12.01.2024

9901 Lourdes Lino dos Santos Silva

Margarida

20.01.2021 à 19.01.2022

419038 Velani Ribeiro Brito da Costa

ACS

01.02.2023 à 31.01.2024

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e suas disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 24 DE
ABRIL DE 2024.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 109/2024
24 de abril de 2024

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais,

Considerando as disposições do Decreto nº 012/2024, de 08 de janeiro de 2024,
que regulamenta a conversão Pecuniária de Férias e acrescenta disposições na
Lei Municipal nº 1.091/93, de 26 de fevereiro de 1993,

Considerando o requerimento fundamentado do servidor e a justificativa do
Secretário Municipal responsável, quanto à sua imprescindível manutenção e a
imperiosa necessidade do serviço que impossibilite a vacância ou a substituição
temporária,

R E S O L V E

Artigo 1º - Conceder a conversão pecuniária parcial de férias (Art. 100, § 5º - Lei Municipal nº

1.091/93), para os Servidores a seguir identificados, conforme período de aquisição que adiante

mencionamos:

Matricula Nome Período Aquisitivo

4192017 Elisângela de Fátima Marciano Ferreira

Recepcionista

23.06.2022 à 22.06.2023

417722 Conceição Aparecida Pereira Lima

Enfermeira

06.04.2023 à 05.04.2024

81411 Girleide Lima de Oliveira Cruz

ACS

04.07.2021 à 03.07.2022

417572 Daniele de Fatima Trinca

Servente

25.11.2022 à 24.11.2023

419060 Mireli Santos Rosalvo

ACE

22.02.2022 à 21.02.2023

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e suas disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 24 DE
ABRIL DE 2024.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 110/2024
24 de abril de 2024

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO NA FORMA DE
COMPENSAÇÃO TRIBUTARIA.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais,

Considerando as disposições da Lei nº 2.247/2010, que acrescenta

disposições na Lei Municipal nº 1.091/93, de 26 de fevereiro de 1993,

e Lei Complementar nº046/2015 de 02 de junho de 2015, criando a

indenização pelo não exercício da Licença- Prêmio e compensação

Tributaria.

R E S O L V E

Art. 1º - Concede Licença-Prêmio na forma de compensação tributaria ao Servidor Público

Municipal Jaldemir Ramos dos Santos, portadora do CPF nº 852.435.669-34 -

SSP/PR, lotado na Secretaria Municipal da Saúde , no cargo de Motorista de Ónibus

e C/P, admitido em 02.06.2008.

.

Art. 2º - A Licença-Prêmio ora concedida refere-se ao período aquisitivo de 02 de junho de

2008 a 01 de junho de 2023, correspondente à 38 (trinta e oito) dias.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, EM 24 DE ABRIL DE 2024.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOÃO SOARES FRAGOSO
Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 432-8500 – Centro

CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA - PARANÁ
pmnl@novalondrina.pr.gov.br

PORTARIA MUNICIPAL Nº 111/2024
24 de abril de 2024

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO NA FORMA DE
COMPENSAÇÃO TRIBUTARIA.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais,

Considerando as disposições da Lei nº 2.247/2010, que acrescenta

disposições na Lei Municipal nº 1.091/93, de 26 de fevereiro de 1993,

e Lei Complementar nº046/2015 de 02 de junho de 2015, criando a

indenização pelo não exercício da Licença- Prêmio e compensação

Tributaria.

R E S O L V E

Art. 1º - Concede Licença-Prêmio na forma de compensação tributaria ao Servidor Público

Municipal Eder Fabio Queiroz dos Santos, matrícula 76921, portadora do CPF nº

036.032.689-70 - SSP/PR, lotado na Secretaria Municipal da Saúde , no cargo de

Motorista de Ónibus e C/P, admitido em 01.06.2005.

.

Art. 2º - A Licença-Prêmio ora concedida refere-se ao período aquisitivo de 01 de junho de

2015 a 30 de junho de 2020, correspondente à 88 (oitenta e oito) dias.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, EM 24 DE ABRIL DE 2024.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOÃO SOARES FRAGOSO
Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 432-8500 – Centro

CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA - PARANÁ
pmnl@novalondrina.pr.gov.br

PORTARIA MUNICIPAL Nº 112/2024
24 de abril de 2024

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO NA FORMA DE
COMPENSAÇÃO TRIBUTARIA.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais,

Considerando as disposições da Lei nº 2.247/2010, que acrescenta

disposições na Lei Municipal nº 1.091/93, de 26 de fevereiro de 1993,

e Lei Complementar nº046/2015 de 02 de junho de 2015, criando a

indenização pelo não exercício da Licença- Prêmio e compensação

Tributaria.

R E S O L V E

Art. 1º - Concede Licença-Prêmio na forma de compensação tributaria ao Servidor Público

Municipal Paulo Cesar Francischetti, matrícula 15621, portadora do CPF nº

616.628.369-53 - SSP/PR, lotado na Secretaria Municipal da Saúde , no cargo de

Motorista de Ónibus e C/P, admitido em 17.06.1996.

.

Art. 2º - A Licença-Prêmio ora concedida refere-se ao período aquisitivo de 16 de junho de

2016 a 15 de junho de 2021, correspondente à 50 (cinquenta) dias.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, EM 24 DE ABRIL DE 2024.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOÃO SOARES FRAGOSO
Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 432-8500 – Centro

CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA - PARANÁ
pmnl@novalondrina.pr.gov.br

PORTARIA MUNICIPAL Nº 113/2024
24 de abril de 2024

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO NA FORMA DE
COMPENSAÇÃO TRIBUTARIA.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais,

Considerando as disposições da Lei nº 2.247/2010, que acrescenta

disposições na Lei Municipal nº 1.091/93, de 26 de fevereiro de 1993,

e Lei Complementar nº046/2015 de 02 de junho de 2015, criando a

indenização pelo não exercício da Licença- Prêmio e compensação

Tributaria.

R E S O L V E

Art. 1º - Concede Licença-Prêmio na forma de compensação tributaria ao Servidor Público

Municipal Emerson Alex Luchinski, matrícula 6042, portador do CPF nº 906.620.409-

53- SSP/PR, lotado na Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo , no cargo de

Técnico em Edificações, admitido em 09.07.2004.

.

Art. 2º - A Licença-Prêmio ora concedida refere-se ao período aquisitivo de 09 de julho de

2014 a 08 de julho de 2019, correspondente à 10 (dez) dias.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, EM 24 DE ABRIL DE 2024.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOÃO SOARES FRAGOSO
Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 432-8500 – Centro

CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA - PARANÁ
pmnl@novalondrina.pr.gov.br

PORTARIA MUNICIPAL Nº 114/2024
24 de abril de 2024

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO NA FORMA DE
COMPENSAÇÃO TRIBUTARIA.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais,

Considerando as disposições da Lei nº 2.247/2010, que acrescenta

disposições na Lei Municipal nº 1.091/93, de 26 de fevereiro de 1993,

e Lei Complementar nº046/2015 de 02 de junho de 2015, criando a

indenização pelo não exercício da Licença- Prêmio e compensação

Tributaria.

R E S O L V E

Art. 1º - Concede Licença-Prêmio na forma de compensação tributaria ao Servidor Público

Municipal Jurandir Mariano de Freitas, matrícula 45701, portador do CPF nº

206.347.298-02- SSP/PR, lotado na Secretaria Municipal de Saúde , no cargo de

Motorista de Onibus e C/P, admitido em 09.07.2004.

.

Art. 2º - A Licença-Prêmio ora concedida refere-se ao período aquisitivo de 09 de julho de

2014 a 17 de julho de 2021, correspondente à 34 (trinta e quatro) dias.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, EM 24 DE ABRIL DE 2024.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOÃO SOARES FRAGOSO
Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 432-8500 – Centro

CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA - PARANÁ
pmnl@novalondrina.pr.gov.br

PORTARIA MUNICIPAL Nº 115/2024
24 de abril de 2024

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO NA FORMA DE
COMPENSAÇÃO TRIBUTARIA.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais,

Considerando as disposições da Lei nº 2.247/2010, que acrescenta

disposições na Lei Municipal nº 1.091/93, de 26 de fevereiro de 1993,

e Lei Complementar nº046/2015 de 02 de junho de 2015, criando a

indenização pelo não exercício da Licença- Prêmio e compensação

Tributaria.

R E S O L V E

Art. 1º - Concede Licença-Prêmio na forma de compensação tributaria ao Servidor Público

Municipal Adriana Cristina Leite Dilio dos Santos, matrícula 99541, portadora do CPF

nº 836.909.729-49- SSP/PR, lotado na Secretaria Municipal de Saúde , no cargo de

Agente Comunitário de Saúde, admitida em 22.08.2006.

.

Art. 2º - A Licença-Prêmio ora concedida refere-se ao período aquisitivo de 11 de setembro

de 2016 a 10 de setembro 2021, correspondente à 10 (dez) dias.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, EM 24 DE ABRIL DE 2024.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOÃO SOARES FRAGOSO
Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 432-8500 – Centro

CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA - PARANÁ
pmnl@novalondrina.pr.gov.br

PORTARIA MUNICIPAL Nº 116/2024
24 de abril de 2024

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO NA FORMA DE
COMPENSAÇÃO TRIBUTARIA.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais,

Considerando as disposições da Lei nº 2.247/2010, que acrescenta

disposições na Lei Municipal nº 1.091/93, de 26 de fevereiro de 1993,

e Lei Complementar nº046/2015 de 02 de junho de 2015, criando a

indenização pelo não exercício da Licença- Prêmio e compensação

Tributaria.

R E S O L V E

Art. 1º - Concede Licença-Prêmio na forma de compensação tributaria ao Servidor Público

Municipal Elisangela da Silva, matrícula 419088, portadora do CPF nº 284.143.248-

35- SSP/PR, lotado na Secretaria Municipal de Saúde , no cargo de Técnica de

Enfermagem, admitida em 26.03.2019.

.

Art. 2º - A Licença-Prêmio ora concedida refere-se ao período aquisitivo de 26 de março de

2019 a 24 de março 2024, correspondente à 60 (sessenta) dias.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, EM 24 DE ABRIL DE 2024.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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